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Regulamenta a Lei Federal n'14.133, de 1o de abril
de 2021, que dispóe sobre Licitaçôes e Contratos
Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo
Municipal de Cariré, e dá outras providências.

FAçO SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ APROVOU, E A MESA DIRETORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, PRoMULGA A PRESENTE RESoLUçÃo

RESOLVE:

CAPiTULO I

DAS DISPOSIçÓES PRELIMINARES

Art. 1'O disposto nesta Rêsoluçáo sê aplica no âmbito do Poder Legislativo do município de
Cariré

Art.2" Na aplicação desta ResoluÉo, sêrão observados os prancípios da legalidadê, de
impessoalidade, da moralidade, dâ publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficacia, da segregação de funções,
da motivação, da vinculaçáo ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimenlo
nacional sustenlável, assim como as disposiçoes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942
(Lei de lntroduÉo às Normas do Direito Brasileiro).

CAPíTULO II

DAS FUNçÔES ESSENCIAIS
Seção I

Da Designação dos Agentes Públicos para o Exercício de Funçôes Essenciais

Art. 3o Compete à autoridade máxima do órgão ou êntidade promotora da liciteÉo a designaçáo
dos agentes públicos de IicitaÉo e dos componentês da rêspectiva êquipê de apoio parâ aconduÉo do
cêrtame, desde que preenchâm os seguintes requisitos:

| - Sejam, preÍerencialmente, servidor eÍetivo ou empregado público dos quadros permanentes

da AdministraÉo Pública;

ll - Tenham atribuiçÕes relacionadas a licitações e contratos ou possuam formaÉo mmpatível
ou qualiÍicação atestada por certiÍicação proÍissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo
poder público ou por empresa com notória especializafio na área, ou ainda
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lll - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da AdministraÉo
ê nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por aflnidade, até o tercêiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ ío A designação prevista no capuf poderá ser delegada a autoridade imediatamente inferior
na hierarquia organizacional.

Subseção I

Do Agente de Contratação e do Pregoêiro

| - Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

ll - Receber, examinar e decldir as impugnações e os pedidos de esclarecimêntos ao edital ê
aos anexos;

lll - lniciar e conduzir a sessáo pública da licitaçáo;

lV - Receber, examinar e julgar documentos rêlativos aos procadimentos auxiliares, previstos
no art. 78 da Lei 14.13312O21i

V - Recêber e exeminar a dêclaraçáo dos licitantes dando ciência da regularidade quanto às
mndiçõês dê habilitaÉo;

Vl - Verificar a conformidade da proposta em relaÉo aos rêqursitos estabelecidos no edital;

Vll - Coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;

Vlll - Vêrificâr e.iulgaÍ as condiÇões de habilitaÉo;

lX - Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;

X - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas dos documentos de
habilitaÉo e sua velidade Jurídica e, sê necêssário, afastar licitantes êm razão de vícios insanáveis;

Xl - Proceder à classificaÉo dos proponentes depois de encerrâdos os lances;

Xll - lndicar a proposta ou o lancê de menor preço e a sua aceitabilidade;

Xlll - lndicâr o vencedor do certame;

XIV - No caso dê licitação presencial, receber os envelopes das propostas de prêço e dos
documentos de habilitaÉo, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu examê
e à classiflcaÉo dos proponentes;

XV - Negociar diretamenle com o proponente para que seja obtido melhor pregoi

Art. 4' O agente de contrataÉo, é o agente público designado pela autoridade competente, em
carátêr permanente ou especial, para tomar decisÕes, acompanhar o trâmite da licitaÉo e contrataÉes
públicas, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andâmento do certame até a homologaÉo, e possui ainda as seguintes atribuições:



XVI - Elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;

XVll - RecebeÍ recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisáo,
encaminhá-los à autoridade competente;

XVlll - lnstruir e conduzir os procedimentos para contrataÉo diÍela;

XIX - Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua mndusão, às
autoridades mmpetentes para a homologaÉo e contrataÉo;

)ü - Propor à autoridâdê competente a revogaÉo ou a anulaÉo da licitaÉo;

XXI - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administÍativo parâ apuraÉo
de responsabilidade;

XXll - Responsabilizar-se pele anserÉo dos doaimentos e dados referentes ao proc€dimento

licitatoíio e/ou contretação direta no sítio eletrônico oficial, bem como pelas publicaÉes prêvistas em lei,
quando não houver setor próprio e habilitado para cumprir essas atribuiçóes.

§ 1" O agente de contratação, poderá solicitar manifestaÉo técnica da assessoria juÍídicâ, do

controle interno ou de outros selores do órgáo ou da entadâde, a Íim de subsidiarsua decisáo.

§ 20 O agente de contrataçáo, será auxiliado, na fase extema, por êquipe de apoio, de que trata
a Subseção ll, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela

atuaÉo da equipe.

Subseção ll
Da Equipe de Apoio

AÉ. 5" Caberá à equipe de apolo auxiliar o agente de contrateçáo, e comissão de contrâtaÉo
nas etapas do processo licitatório ê contrataçóes públicas.

Parágrafo único. A equipe de apoio também poderá solicitar maniÍestagão técnica do órgão de
assessoramênto jurÍdico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bêm como do órgão de
controle interno, para o desempenho das funÉes.

Subseção lll
Da Comissão de Contratação

Art. 60 A comissão de contrataçáo permanente ou especial quando formada, deverá possuir no
mínimo, 3 (lÍês) membros, preíerencialmente servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes

ao quadro permanente de órgão ou entidade da Administração Pública, observados os requisitos
estabelecidos no art. 30 desta Resolução, cabendo a esta, enlre outras, as seguintes atribuições:

| - Substituir o agente de contrataÉo, quando a licitação envolver a contratação de bens ou
serviços especiais;

§ 3'A atuaÉo do agente de contratação na fase preparalória deve ateÍ-se ao acompanhamenlo
e às eventuais diligências para o bom fluxo de instruÉo procêssual, não sê responsabilizando
operacionalmente pela elaboraÉo dos estudos preliminares, projetos e anteprojetos, termos de
reÍerência, pêsquisas de preço, edital.



ll - Conduzir a licitaçáo na modalidade diálogo competitivo;

lll - Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e sua
validade jurídica, mediante despacho Íundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
efiúda para fins de habiliteÉo e classificação;

§ 1' Caso a licitaÉo seja realizada na modalidade diálogo competitivo, a comissáo de
contrataÉo deverá ser composta de pelo menos 3 (três) servidores, admitida e contrataÉo dê
proÍissionais para assessoramento técnico da comissáo.

§ 20 Os membros da comissão de contrataÉo, quando substituírem o agente de conlrataÉo,
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissáo, ressalvado o membro que

expressar posiÇão individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que
houver sido tomada a decisão.

§ 3o A comissão de contratação poderá solicitar manifestaçáo técniôa do controle intemo e

iurídica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a Ím de subsidiar sua
decisão.

Art. 7" São competentes para designar as comissões de licitação, homologar o julgamento e
adjudicar o objeto ao licitante vencedor a autoridade máxima a que se refere o art. 3o deste Regulamento.

Art.8o No caso da modalidade concurso e nas demais licitaÉes que utilizam o critério de melhor
técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma banca ou comissão especial,
composta de agentes públicos; exceto quando para o certame forem contratados profissionais com
conhecimênto técnico, experiência ou renome na avaliaÉo dos quesitos especiÍicados em edital, desde
que seus trabalhos sejam acompanhados pelos profissronais designados conforme os requisitos
dispostos no art. 30 desta ResoluÉo.

Subsêção lV
Do Gêstor de Contratos

Art. 90. O gestor do contrato, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar,
com atribuições administrativas e a funÉo de administrar o contralo, desde sua concepÉo até a
finalização, cabendo a ele especialmente:

| - Coordenar as atividades relacionadas à fiscáljzaÉo tecnica;

ll - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados,
de todas as ocorrências rêlacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à âutoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

lll - Acompanhar a manutenÉo das condiçÕes de habilitação da contratada, para efêito de
êmpenho de dêspêsa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que
obstarem o fluxo normal da liquidaÉo e pagamento da despesa;

lV - Coordenar a alualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros Íormais da execuÉo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatórios respectivos;

V - Anallsar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contratoi



Vl - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o Íiscal do contrato;

Vll - Analisar os documêntos referenles ao recebimento do objeto contratado;

Vlll - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relâtivos ao objeto contratado;

§ ío O gestor de contratos devêrá ser, preferencialmente, servidor ou empregado público efetivo
peítêncente ao quadro permanente da AdministraÉo Pública, e previamênte designado pela autoridade
administrativâ signatária do contrato.

§ 20 O recebimento definitivo do objeto é de responsabilidade do gestor de contratos. Os prazos

e os métodos para a realizeÉo do rêcebimento deÍinitivo serão deÍinidos nos lêrmos do capÍtulo X destê
regulamento.

§ 3" O gestor de contratos poderá solicitar manifestação técnica do órgáo de assessoramento
jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgáo de controle iniemo,
paÍa o desempenho das Íunções.

§ 40 O gestor de contratos poderá ser designado no Termo de Referência, projeto básico, no
instrumento contratuâl ou por portaria específica.

§ 5o E Íacultado a administraÉo a contratação de tercêiros para prestar consultoria aos gestores

de contratos no êxercício de suas atividades administrativas.

Subseção V
Do Fiscal de Contrato

Art. í0. O flscal de contrato deverá ser, preferencialmente, servidor ou empregado público efetivo
pertencente ao quadro permanente da AdministÍação Pública designado pela autoridade máxÍma, ou poÍ
quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestaÉo dos serviços, permitidâ a contrataçáo de
tercêiros para assistilo e subsidiá-lo com informaÉes pertinentes a essa atribuição, não eximindo a
responsabilidade do fiscâl do contrato, nos limites das informações rêcebidas do terceiÍo contratado.

§ 2" A veriÍcaÉo da âdequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos
critérios previstos nestê Regulamênto.

§ 30 O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia devêrá ter formaçáo técnica nas
áreas de engenharia ou arquitetura.

§ 40 Na impossibilidade dê atendimento ao §3o deste artigo, poderá a administraÇáo designar
fiscal dê contrato, apenas com a contrataÉo efetivada de assessoria de engenharia,arquitetura e aÍins,

lX - Decidir provisoriamente a suspênsão da entrega de bens ou a realização de serviços;

X - Diligenciar para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilizaÉo para Ílns
de aplicaÉo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de
202í ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso.

Xl - Outras atividades compatíveis com a função.

§ 1o O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as oconências relacionadas com
â execuÉo e determinará o que for necessário à regularizaÉo de falhas ou defeitos observados.



para fins de ormprimento das disposaÇões constantes nas Leis 5.194 de 1966 e 12.378 de 2010, e demais
legisleçÕes exaradas pelos respectivos conselhos de fiscalizaÉo profissional relacionados a obras e
serviços de engenharias.

§ 50 O recebimento provisório do ob.leto é de responsabilidade do fiscal de contratos. Os prazos

e os mélodos para a realizaÉo do recebimento provisório estão definidos nos termos do capítulo X deste
regulamento.

§ 6" O fiscal de contrato podêrá solicitar manifestação jurídica do órgâo de assessoramento
jurídico e/ou técnicâ de outros setores do órgão ou da entidade lacitante, bem como do órgão de controle
intêrno, para o desempenho das funÉes.

§ 7' O fiscal de contratos podêrá ser designado no Termo de Referência, ou projeto básico, do
rêspêctivo objeto, no instrumento contratual ou por portaria intema específica.

Art. Í1. A íunção de fiscal de contrato deve sêr atribuída a servidor com experiência e
conhecimênto na árêa relativa ao objeto contratado, desrgnado para auxiliar o gêstor do contralo quanto

à fiscâlizaÇão da execuÉo do contÍato, ê especialmente:

| - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergênoas surgidas na

execução do objeto contratadoi

ll - Expedir, através de notiÍicaÉes e/ou relatório de vistoria, as oc,onências e fazer as

dêtêrminações e comunicaçóes nec€ssáriâs à perfeita execuçáo dos serviços;

lll - Proceder, confoíme cronograma físico-flnanceiro, às medições dos serviços executados e
aprovar a planilha de mediÉo emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;

lV - Adotar as medides prêventivas de controle dos contratos, manifestando-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realizaÉo de serviços ou a execução de obras;

V - Fiscalizar a exêcuÉo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

êstabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a AdminislraÉo, coníerindo as notas

fiscais e as documentaçôes exigidâs pere pagamento, e, após o ateste, encâminhar ao gestor de
contrato;

Vl - Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;

Vll - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execuçáo dos serviços exigíveis para a perfêita êxecuÇão do obieto;

Vlll - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteçáo individual ê colêtiva de segurança do

trabalho, quando necessário.

lX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à

contÍatadã, inclusive empregados de eventuaas subcontratâdâs, ou as próprias subcontratadas, que, a

seu critério, comprometam o bom andamenlo dos serviços;

X - Receber designaÉo e manter contato com o preposto da contratada, e se for necêssário,
promover reuniôes periódicas ou êspeciais para a resolução de problêmas na entregE dos bens ou na

execuÇáo dos serviços ou das obras;

§ 8' É facultado â administraÉo a contrataÉo de terceiros para prestar consultoria aos fiscais
de contratos no exercício de suas atividades administrativas.



Xl - VeriÍicar a coneta aplicaÉo dos materiaisi

Xll - Requerer das empresas têstes, êxames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoÉo dê controle de qualidade da execuçáo das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

Xlll - Receber, na Íorma do art. 140 da Lei Fêderal no 14j3312021, o objeto contratado, quando
for o caso;

XIV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administÍativo para apuraÉo
de rêsponsabilidade;

XV - No caso de obres ê serviços de êngenharia, além das atíibuições constantes nos incisos I

âo XV:

b) Visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

c) Verificar a correta construÉo do cânteiro de obras, inclusivê quanto aos aspectos
ambientais;

XVI - Outras atividades compatíveis com a Íunção

§ 1'A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

tercêiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigóes técnicas ou vícios
rêdibitórios, e, na oconência desta, não implica conesponsabilidade da AdministraÉo ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com os artigos 1 19 e 120 da Lei no 14.133Do21.

§ 2o O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionános
eventualmente envolvidos, detêrminando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente pâra as providências cabíveis.

§ 3o A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos

de controle, que compreendam a mensuraçáo dos seguintes aspectos, no que couber:

| - Os resultados alcançãdos em relação à contratada, com a verificaÉo dos prazos deexecuçáo
e da qualidade demandada;

ll - Os recursos humanos empregados, em funÉo da quantidade e da formaÉo profissional

exigidas;

lll - A qualidade e quantidade dos Íecursos materiais utilizados;

lV - A adequaçáo dos serviços preslados à rotina de execuçáo estabelecida;

Vl - A satisÍaÉo do público usuário

§ 4" O flscal do ôontrato deverá veriÍlcar se houve suMimensionamênto da produtividadê

a) Manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART'S do CREA e/ou RRT'S do CAU
referentes aos pro.ietos arquitetônico e complementares, orçamêntos e flscalização, edital da licitação e
respectivo contrato, cronograma físico-Íinancêiro e os demais elementos instrutores;

V - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, e



{

pactuada, sem perda da qualidade na execuÉo do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à
autoridade rêsponsável para que esta promova a âdequação contratual à produtividade êÍêtivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteraçáo dos valores contratuâis previstos no Capítulo Vll da
Lei Federal no 14j3312021.

§ 5'A conformidade do material a ser utilizado na execuÉo dos serviços deverá ser vêrificada
com o documento da contratada que contenha a relaÉo detalhada deles, de acordo com o estabelecido
no contrato, informando as respectivas quantidades e especiÍicaÉes técnicas, tais como marca,
qualidade e forma de uso.

§ 70 Na fiscalizaçáo do cumprimento das obrigaçóes trabalhistas e sociais nâs contrataçóes
continuadas com dedicaÉo exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovações:

| - No caso de emprêsas rêgidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

a) Recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus
empregados, conforme dispÕe o artigo 195, § 3'da Constituiçáo Fêderâl, pena de rêscisão contratual;

b) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior,

d) Fornecimento de vale-lransporte e auxílio-alimentaçáo, quando cabível;

e) Pagamento do 13o salário;

D Concessão de férias e mnespondente pagamento do adicional de Íérias, na forma da Lêi;

g) Realizagão de exames admissionais, demissronais e periódicos, quando for o caso;

h) Eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) Encaminhamento das informaÉes trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o
CAGED;

j) Cumprimento das obrigaçÕes contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença
normativâ em dissídio coletivo de trabalho; e

k) Cumprimento das demais obrigaçóes dispostas na CLT em relaÉo aos empregados
vinculados ao contrato.

ll - No caso de cooperativas:

a) Recolhimento da contribuiçáo previdenciária do INSS êm relaçáo à parcêla de
responsabilidade do cooperado;

b) Recolhimento da contÍibuição pÍêvidenciária em relaÉo à parcela de responsabilidade da

§ 6" O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos soclais e trabalhistas, ensejará a aplicâçáo de sanções
administrativas, prêvistas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em
extinÉo do contrato, conforme disposto no Capítulo Vlll do Título lll e Capítulo I do Título lV, ambos da
Lei Federal 

^o 
14.13312021.



Cooperativa,

c)ComprovaÉo de criaÉo do fundo para pagamento do 1 30 salário e férias, e

d) Eventuais obrigações deconentes da legislaÉo que rege as sociedades cooperativas.

lll - No caso de sociedades diversas, tais como as OrganizaÉes Sociais Civis de lnterêsse

Público - OSCIP's e as Organiza@es Sociars, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais
obrigaçóes decorrentes da legislação que rege as respectivas organizaÇôes.

§ 80 Além do cumprimento do disposto no § 70 deste artigo, na fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas e sociais nas contrataÇões continuadas com dedicação exclusiva, poderáo seÍ
realizadas entÍevistas, a partir de selêÉo por amostragem, com os trabelhadores da contratada, paÍa

vermcar as anotações contidas em CTPS, devendo ser observadas, entre outras questões, a data de
início do contrato de trabalho, funÉo exercida, a remuneraÉo, gozo de féías, horas exlras, eventuais

alterações dos contratos dê trabalho e, se necessário, fiscalizar no local de trabalho do emprêgado.

Subseção Vl
Da Autoridadê Compêtente

AÉ. 12. Caberá ao Presidente da Câmara, ou a quem delegar, de ecordo com as atribuiçóes
previstas em Lei, Rêgulamento e no Regimento lntemo do órgão ou da entidade promotora da licitaçáo:

| - Promover gestâo por competências para o desempenho das funções essenciais à êxecuçáo

da Lei Fêderal no 14.133, de 2021 e destê Regulamento,

ll - Designar o agentê de contrateÉo, membros de comissáo de contrataÉo e os membros da

equipe de apoio;

lll - Autorizar a abertura do processo licitatório;

lV - Decidir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do Íecêbimento dos autos, os

recursos @ntra os atos do agente de contrataÉo ou da comissão de contratação, quando este mantiver

sua decisão;

V - Adludicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

Vl - Homologar o resultado da licitaÉo;

Ml - Celebrar o contrato ê âssinâr a ata de rêgistro de prêços; e

Vlll - Autorizar a abertura dê processo administrativo de apuraÉo de responsabilidade e iulgá-
lo, na forma da Lei no 14.133, de 2021 e deste Regulamento.

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO
Seção I

Do Plano Contratações Anual

Art. 13. A Câmara Municipal de Cariré poderá elaborar Plano de Contralações Anual (PCA),

documênto que consolida todas as demandas que o órgão ou enlidade planeja contratar ou renovar no

exercício subsequente e que servirá de base para a elaboraçáo dos Estudos Técnicos Preliminares,



quando for ocâso, de cada contrataÉo, com o objêtivo de racionalizar as contrataÇões dos órgãos e
entidades sob sua competência, garantir o âlinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar
a elaboraÉo das respectivas lêis orçamentárias.

Art. 14. O Plano de ContrataçÕes Anual tem como objetivo, dentre outros

| - Aumentar a eÍciência e celeridade dos processos de compras;

ll - Fomentar as participaÇôes das diversas unidades administrativas indicando suas
necessidades com as quantiÍcações, através da comunicaÇão entre as áreas Ínalísticas e as unidades
responsáveis pela rêalização de compras;

lll - Realizar contratações alinhadas ao PlaneJamento Estratégico lnstitucional do Poder
Legislativo, o plano diretor de logÍstica sustentável e outros instrumentos de govemanga existentes;

lV - Ampliar a gêstão interna de compras por meio da previsibilidade das demandas, com vistas
à eficiência e economicidade nas aquisições;

V - Evitar o fracionamento de despesas;

Vl - Antecipar as dêmandas, consolidar volumês e reduzir o número de processos, gerando
economia para a administraÉo, permitindo, ainda, evitar o desabastecimento, garantir a prestaÉo de
serviços e reduzir as compras emergenciais que farão parte dos registros de preços, ora relacionados;

Vll - Viabilizar a economia de recursos, tomando as compras públicas mais assertivas e
eficientes, por meio da redução de processos, com quantidades mais próximas da realidade deconsumo
e consequente diminuição de preÇo em ruzão do aumento da quantidade adquirida, gerando economia
de escala;

Vlll - Sinalizar intenÉes ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com
o mercado e incrementar a competitividade;

lX - Possibilitar a divulgaçao das expectativas de compras para o mercado fornecedor,
contribuindo, principalmentê, para a participaÉo das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas
compras públicas municipais,

X - Subsidiar as aÇões e metas estabelecidas no Planejamento Estrategico, assim como na
elaboração das Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do podêr legislativo;

Xl - Definir um cronograma das aquisições que melhor atenda às necessidades requeridas
dentro do planê.iamento financeiro;

Xll - Realizar treinamento com os agentes responsáveis pelos processos de compras
governamentais, buscando o atendimento ao que estabelêce os instrumentos legais vigentes, a proposta
mais vantajosa ê ao dêsenvolvimênto local sustentávêl;

Xlll - Aperfeiçoar e intensificar o processo de divulgaÉo relaclonado às compras
governâmentais;

XIV - Promover e zelar pela eficiência dos estoques em almoxarifados, com reduçáo de
desperdícios;

XV - Consolidar as demandas dos diversos órgãos da administraÉo a fim de antecipar suas
necessidades e, a partir daí, elaborar estudos e pro1etos que garantam a regularidade, continuidade,



qualidade e segurança das compras públicas.

Art. 15. O procêdimento para elaboração do Plano de Contratações Anual inicia-se com as
contrateÉes para o ano subsequente pelos setores requisitantes, contendo as seguintes informaçóes:

| - Número do ob.ieto;

ll - Tipo de objeto a ser contratado, de acordo com os sistemas de catalogação, fornecimenlo,
prestaÉo de serviços, obras e sêrviços de 6ngenharia;

lll - DescriÉo sucinta do objeto;

lV - Estimativa preliminar do valor total da contrataÉo com a indicaÉo do velor conespondentê
ao exercício financeiro do Plano,

V - Grau de prioridade da compra ou contratação;

Vl - Se e um pÍocesso vigente e êm que satuaÉo sê êncontrâ;

Vll - Previsão de data deseiada para a contrataçáo;

Vlll - Unidade Responúvel.

Art. í6. Ate o dia 31 de agosto do ano dê elaboÍaÉo do Plano de Contrataçóes Anual, os quais

devem conter todas as contrataçÕes que pretendem realizar ou renovar no exercício subsequente, na
forma do art. 105 da Lei n" 14.13312021 .

§ 1o A administraÉo, deverá analisar as planilhas dâs contretêçôes que subsidiarão o PCA,

encaminhadas pelos setores requisitantes, promovendo diligências necessárias para:

a) Agregação, sempÍe possível, dâs planilhas com objetos dê mesma natureza visando à
racionalizaÉo de esíorços de contrataÉo ê à economia de escala;

b) AdequaÉo e consolidaÉo do Plano de ContÍatações Anual;

c) ConstruÉo do câlendário de contrataÉo, por grau de prioridade da demanda, considerando
a data desejada e a disponibilidedê da força de trabalho na instruÉo dos autos de contratação,

d) DefiniÉo da data estimada para início do processo de contrataçáo considerando o tempo
necessário para o procedimento, a date desejada para a conlrataÉo e a disponibilidade da força de
trabalho na instruÉo dos autos de contrataÉo.

§ 2'Após a consolidaÉo do Plano de Contratações Anual, referente ao exercício atual, deverá
haver rêaveliaÉo e compatibilização, se necessário, da lei orçamentária anual (LOA), em relaÉo ao
orçamento aprovado.

§ 30 Até o dia 10 de setembro do ano de elaboraÉo do Plano de Contrataçôês Anual, a
autoridade máxima deverá aprovar o documento.

§ 40 A autoridade máxima poderá reprovar o Plano de ContrataÉes Anual ou, se necessário,
devolvêJo para a Secretaria de Administraçáo, Planejamento e Finanças realizar adequaçôes,
observada a data limite definida no parágrafo tsrceiro.

AÉ. í7. O Plano de Contrataçóes Anual sêrá publicãdo no sítio eletrônico oficial e no Portal



Nacional de Contrataçóes Públicas até o último dia útil do mês de novembro, garantido o regulare
imediato acesso às informaÇóes.

§ 1o Poderá haver a inclusâo, êxclusão ou o redimensionamento dos itens do Plano de
Contrataçõês Anual, nos seguintes momentos:

a) No período de quinze de setembro a quinze de novembro do ano de elaboraÉo do Plano dê
ContrataçÕes Anual, visando à sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou entidade
encaminhada ao Poder Legislativo; e

b) Na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do Plano de
ContrataÇões Anual ao orçamento devidamente aprovado para o competente exercício financeiro.

§ 2" Os itens e os quantitativos que compõem os objetos do Plano a serem executados pela
administraÉo poderão seÍ reajustados a qualquer tempo conforme a necessidade da Administração
Pública, objêtivando melhor atender as suas espêcificidâdes; todavia, a inclusáo de uma nova
contrataÉo, não prevista no Plano de ContrataÉo Anual, deverá ser justiÍicada e aprovada pela

autoridade máxima por ocasião do documento de formalizaÉo da demanda.

Art. í8. Fica dispensada de registro os itens classiícados como sigilosos, nos termos da Lei

12.52712011, ou abrangidos pelas demais hjpóteses lêgâis de sigilo; as hipóteses prêvistas nos incisos
l, ll, Vl, Vll e Vlfl do caput do ad.75 da Lei no 14.13312021 e as pêquenas compras e prestaÇões de
serviÇos de pronto pagamento de que trata o §2o do art. 95 da Lei no 14j3312021.

AÉ. 19. Excepcionalmente no exêrcício de 2023 em que sê produzirá o PCA para o exercício de
2024 a vetsáo prcliminar poderá ser elaborada concomitante com outros atos, desde que não prejudique

a elaboraçáo do OrÇamento Anual.

Seção ll
Do Documento de Formalização de Demanda

Art. 20. Toda contratação deverá ser precedida de Documento de FormalizaÉo de Demanda -

DFD, que indicará, entre outros elementos, a justiÍicativa da necessidade da área requisitante, com a
explicitaÉo da motivação e dos resultedos a serem alcançados com a contrataÉo, quantidade, data
de entrega, indicaÉo da fonte de recursos para a contratação, e da previsáo da demanda no Plano de

Contratação Anual, devendo o DFD ser encaminhado à autoridade competênte para autorização acerc€
do prosseguimento da contrataÉo.

Seção lll
Do Estudo Técnico Prêliminar

Art. 2í. Estudo Técnico Preliminar - ETP e o documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação, que câractêrize o interêsse público ênvolvido e e sua mêlhor
soluÉo, servindo como documento-base do anteprojeto, ao termo de reÍerência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contrataçâo.

| - O estudo técnico preliminar a que se rêfere este artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica,
sociocultural e ambientai da contrataÉo, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de
gestão da contrataÉo.

ll - O ETP deverá estar alinhado com o Plano de ContrataÉês Anual ê demais instrumentos de
planêjamento da AdministraÉo.



lll - O ETP deverá ser elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante

a) Área tecnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado, responsável por analisar o documento de formalizaÉo de demanda, e promover a
agregaÉo de valor ê a compilaÉo dê necessidades de mesma natureza;

b) Requisitante; agente ou unidadê rêsponsável por identificar a necessidade de contratagão
de bens, serviços e obras, e requerê-la.

§ 3' A definiÉo dos requisitantes das áreas técnic€s não ensejará, obrigatoriamente, a criaÉo
de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

Art. 22. Com base no Plano de Contratações Anual, deveráo conter no ETP os seguintês
conteúdos:

| - DescriÉo da necessidade da contrateÉo, considêrâdo o problema a ser rêsolvido sob a
perspectiva do interesse público;

ll - Descriçao dos requisitos da contrataÉo necessários e suÍicientes à escolha da soluÉo,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentaçôes especÍÍcas,
bem como padrõês mínimos de qualidade e desêmpenho;

lll - Levantamento de mercado, que consiste na análise das altêrnativas possíveis, e justiflcativa

técnica e econômica da escolha do tipo de soluÉo a contratar, podêndo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem

como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificâr a
êxistência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçÕes que melhor atendam às necêssidadês da

AdministraÉo;

b) Ser realizada audiência ê/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para

colela de contribuições;

c) Em caso de possibilidade de compra, locaÉo de bens ou do âcêsso a bens, ser avaliados
os custos e os benefÍcios de cada opÉo para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se

arranjos inovadores em sede de economia circular; e

d) Sêr consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como
chamamentos públicos de doaçáo e pêrmutas.

lV - Descriçáo da soluçáo como um todo, jnclusive das exigências relacionadas à manutenção
e à assistência técnica. quando Íor o caso:

V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de úlculo e
dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de

modo a possibilitar economia de escãla;

§ 1o Para fins do disposto no inciso lll, considera-se:

§ 2'Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mêsmo agente
públim ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, dêtenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto na alínea "a" do § 1o deste artigo.



Vl - Estimativa do valor da contrataÉo, acompanhada dos preços unitários reÍerenciais, das
memórias de úlculo e dos documentos que lhe dão suportê, quê poderáo constar de anexo classiÍlcado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitaÉo;

Vll - Justificativas para o parcêlamento ou não da soluÉo;

lX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratagões Anual, de modo a
indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade;

X - Demonstrativo dos resultados pretêndidos, em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis;

Xl - Providências a serem adotadas pela AdministraÉo previamente à celebraçáo do contrato,
tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade dê obtênção de licênças,
outorgas ou autorizações, capacrtação de servidores ou de empregados para fiscalizaçáo e gestão

contratual;

Xll - DescriÉo de possÍvêis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimênto ê Íêciclagem de bens e reÍugos, quando apliúvel; e

Parágrafo único O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos l, V, Vl, Vll
e Xlll do câput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, aprêsêntar âs devidas
justificativas.

Art. 23. Durante a elaboraÉo do ETP deverão ser avaliadas

I - A possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas
existentes no local da execuÉo, conservaÉo e operaÉo do bem, serviço ou obra, desde que não haja
prejuízo à competitividade do processo licitatório e à eÍiciência do respectivo contrato, nos termos do §
20 do art. 25 da Lei no 14j3312021 ,

ll - A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviÇos

de manutenÇáo e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamênto de técnico ou
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas
necessidades, conforme dispÕe o § 4" do art. 40 da Lei no 14.13312021, e

lll - As contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante

à atual, como forma de melhorar a performancê contratual, em especial nas contrataÉes de execução
continuada ou dê Íornecimênto contínuo de bens e serviÇos, com basê, inclusive, no relatório Íinal de que

trata a âlínea "d" do incisoVl do§3'doart. 174 da Lei no 14j3312021.

Art. 24. Quando o ETP demonstrar que ê avaliação e a ponderaçáo da qualidade técnicâ das
propostas que superarêm os rêquisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins
pretendidos pêla AdministraÉo, deverá ser escolhido o critério dê julgamento de técnica e preço,

conforme o disposto no § 1o do art. 36 da Lei n" 14.13312021.

Art. 25. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classiÍicá-lo nos termos
da lei n. 12.527, de 18 dê novembÍo de 2011.

Vlll - Contratações correlatas e/ou interdependentes;

Xlll - Poslcionâmento conclusivo sobre a adequaÉo da contrataÉo para o atendimento da
necessidade a que se destina.



Art. 26. A elaborâçáo do Estudo Técnico Preliminar podêrá ser dispensada nos seguintes
casos:

I - Em todas as hipóteses de contrataÉo direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei 14.13312021,
quando for o câso;

ll - Contrataçáo de remanescente nos lermos dos §§ 20 â 70 do art. 90 da Lei no 14.13312o21i

lll - Quaisquer âlteraÇÕes contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento,
inclusive acréscimos quantitativos e prorrogaçóes contratuais Íelativas a serviços contínuos;

lV - Em demandas repetidas ou mnhecidas;

V - Contrataçáo de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
ptejúizo pan a aferiÉo dos padrões de desempenho ê qualidade almejados, a especiflcaÉo do objeto
poderá sêÍ realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboraÉo dê
projetos, conforme disposto no § 30 do art. 18 da Lei n" 14.13312021.

Parágrafo único. Apenas poderá seÍ dispensado o ETP nas hipóteses acima, quando não
houver complexidade do objeto e necessidade de mapeamento de mereldo, assim como quando houver
pleno conhecimento da soluÉo para a resoluÉo da demanda.

Seção lV
Do Termo de Referência

Art. 27. O Termo de Referência é o documento elaboÍado a partir de estudo técnlco preliminar,
quando houver, e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível deprecisão
adequado, paÍa ca.ad.eÍizd os serviços a serem contÍatados ou os bens a serem Íornêcidos, sêndo
documento constitutivo da fase preparatória da instruÉo do processo de licitação, permitindo à

Administração a adequada avaliaÉo dos custos com a contrataÉo e correta execuçáo, gestâo e
íiscalizaçao do contrato, devendo ser elaboÍado de amrdo com os requisitos previstos no inciso Xxlll
do caput do art. 6o da Lei Federal no 14.13312021, contendo as seguintes informaÇóes:

I - Definição do ob.leto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o
caso. a possibilidade de sua prorrogaÉo:

ll - FundamentaÉo da contrataçáo, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares conespondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato des
partes que não contiverem informações sigilosas;

lll - Descnção da soluçáo como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lV - Rêquisitos da contratação;

V - Modêlo de êxecuçáo do objeto, que consiste na deÍinição de como o contrato deverá produzir

os resultados pretêndidos desde o início até o seu encerramento'

Vl - Modêlo de gestão do mntrato, que descreve como a execuçáo do objeto será acompanhada

e fiscalizada pelo órgáo ou êntidade;

Vll - Critérios de mediÉo e de pagamênto;

Vlll - Forma e critários de seleção do fornecedor;



lX - Estimativas do valor da contrataÉo, acompanhadas, quando couber, dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devêm constar de documento
sêparado e classificado;

Xl - Especificaçáo do produto, preferencialmente conforme catálogo êletrônico de
padronizaÉo, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e
se9uranç€;

Xll - lndicaçáo dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo, quando íor o caso,

Xlll - EspecificaÇão da garantia êxigida e das condiçóes de manutenÉo e assistência técnicâ,
quando for o caso;

XIV - Avaliagão da necessidade de inserir como obrigação do contÍatado a execuÉo de logística
reversa;

XV - Formas, condiçôes e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o

§ 1o O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, podendo

ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da AdministraÉo Pública com expertisê relativa ao objeto
que se pretende contratar.

§ 2o O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pela autoridade competente

§ 3' A elaboraÉo do TR é dispensada na hiÉtese do inciso lll do art. 75 da Lei no 14.13312021 ,

nas adesões a atas de registro de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e

fornecimentos contínuos.

§ 4o Nas adesões a atas de registro de preços, o estudo técnico preliminar deverá conter as

informações que bem caracterizem a contrataÉo, tais como o quantitativo demandado e o local de

entrêga do bem ou de prestaçáo do serviço.

Art. 28. O termo de referência poderá contemplar, segundo os termos da legislação vigente e
em correlaÉo com os demais elementos da contrataÉo, as seguintes disposigÕes, sempre de íorma
justificada:

| - VedaÉo à participaÉo, em licitaçóes, de pessoas jurídicas em consórcio, além de suas
condicionantes, quando admissíveis;

ll - PeÍcentual mínimo da mão de obra responsávêl pela execução do objeto da contrataÉo
constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional;

lll - Exigência de garantia de execuÉo ou de proposta, prazos, percentuais, modos e
condicionantes de prestaÉo, de substituição, de liberação e de renovaÉo;

lV - Substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos termos legais;

X - A adequaçáo orçâmentária e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias e com o
plano plurianual;

CASO,



Vl - Meios alternativos de prevenção e resoluÉo de controvérsias que, pela natureza da

contrataÉo ou especificidade do objeto, não venham a ser admissíveis;

Vll - Alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz específica, com ou sem projeÉo dos
reflexos de seus custos no valor estimado da contratâÉo e no equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, possibilitado o uso dê métodos e de padrões usualmente utilizados por entidades públicas ou
privadas.

Seção V
Da Análisê de Risco

Art. 29. Deverá ser elaborado na fase preparatória um mapa de Análise de Rism, quando

necessário, crntendo os seguintes elementos:

I - ldentificaÉo e avaliaÉo dos riscos possíveis e seus impactos;

ll - AçÕes para controle e mitigaÉo dos riscos.

Parágrafo único. Na hipótese de não elaboraÉo de análise de risco, a equipe dê plânejamento

deverá iustificar os motivos dá sua não elaboraÉo, podendo tal Justificativa constar no ETP.

Art. 30. O poder legislativo elaborârá catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços

e obras, o qual poderá ser utilizado em licitaçôes cujo critério de iulgamento seja o de menor preço ou o

de maior desmnto e conterá toda a documentâção e os procedimentos próprios da fase inteÍna de

licitações, assim como as especificaçôes dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Poderáo sêr adotados, nos termos do art. 19, ll, da Lei no 14.13312021, os

Catálogos CATMAT ê CATSER, do Sistema lntegrado de AdministraÉo de Serviços Gerais - SIASG do

Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Seção Vll
Dos artigos dê luxo

Subseção I

Art. 31. Para fins do disposto nesta ResoluÉo, considera-se

| - Bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidadê{ênda da demanda, identiflúvel por

meio de características tais como;

e) OstentaÉo;

b) Opulência;

c) Forte apelo estético; ou

d) Requinte;

V - Criterios para remuneração veriávêl vinculada ao desempenho do contratado, com base em

metas, padrôes de qualidade, critérios dê sustentabilidadê ambienlal e prazos de entrega previstos para

a contrataÉo;

Seção Vl
Do Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras



ll - Bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderâda elasticidade-renda da
demanda;

lll - Bem de crnsumo - todo matêriel que atendâ a, no mínimo, um dos seguintês critérios:

a) Durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condiçóês dê uso, no prazo de dois
anos;

b) Fragilidade - facilmente quebrediÇo ou deformável, de modo irrêcuperável ou com perda de
sua identidade;

c) Perecibilidade - sujeito a modiÍicações químices ou físicas que levam à deterioração ou à
perda de suas condições de uso com o deconer do tempoi

d) lncorporabilidade - destinado à incorporaÉo em outro bem, ainda que suas câracterístices
originais se.iam alteradas, de modo que sua reliÍada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) Transformabilidade - adquirido para fins de utilizaÉo como matéria-prima ou matéria
intêrmediária para a geração de outro bêm; e

lV - Elasticidade-renda da demanda - razâo êntre a variaÉo percentual da quantidade

demandada e a variaÉo percentual da renda média.

§ Ío A administração considerará no enquadramento do bem como de luxo, coníorme

conceituadono inciso I do caput do art. 30, a:

ll - Relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicâs do bem ao longo do tempo,
em função de aspectos como:

a) Evolução tecnológica;

b) Têndências sociais;

c) AlteÍações de disponibilidade no mercado; e

d) Modificações no procêssô dê suprimênto logístico.

§ 2o Não será enquadrado como bem de luxo aquelê que, mesmo considerado na deÍinição do

inciso I do caput do art. 30:

| - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma
natureza; ou

ll - Tenha as c€racterísticas superiores justiícadas em face da estrita atividade do órgão ou da
êntidade.

| - Relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem,
principalmente a facilidade ou a diÍiculdade Iogístrca regional ou local de acesso ao bem; e

Subsêção ll
Da vedação a aquisição de bêns e artigos de luxo

Art. 32. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos



do disposto nesta ResoluÇão

§ í'Na hipótese de identiícaÉo de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do
disposto no caput, os documentos de formalizaÉo de demandas retornarâo aos selores requisitantes
para supressão ou substituaÉo dos bens demandados.

Seção Vlll
Do ciclo de vida do objêto

Art. 33. Desde que obiêtivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objêto
licitado, poderão ser considerados para a definiÉo do menor dispendio para a AdministraÉo Pública
Municipal.

§ 1o A modelagem de contrataçáo mais vant4osa paÍa a AdministraÉo Pública, considerado
todo o clclo de vida do ob.ieto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a
partir da elaboreçáo do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de ReÍerência.

§ 20 Na êstimativa de despesas de manutenção, utilazaÉo, reposiÉo, depreciaÉo e impacto
ambiental, poderáo ser utilizâdos parâmetros diversos, tais como históricos de contratos antenores,
séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, métodos de
cálculo usualmente aceitos ou êventualmente previstos em legislaÉo, trabalhos técnicos e acadêmtcos,
dentre outros.

§ 30 Para consideraÉo de menor dispêndio para a AdministraÉo Pública, os produtos que
possuam histórico de depreciaçáo premalura ou elevadas despesas com manutenções, considerando
contrataçóes anteriores de quaisquer órgãos da AdministraÉo Pública, mesmo que tenham o menor
pÍeço no certame poderão ser desconsiderados, observadas as normas previstas no edital de licitação.

§ 4' Os critérios a serêm utilizados para aÍeriçáo do menor dispêndio devem considerar
pontuação em índices específlcos, tais como desempenho, resistência, durabilidade, eÍiciência, histórico
de manutençôes e embasaráo a seleÉo do produto quê ofereça melhor custo-benefÍcio parê a atividade
administrativa.

§ 50 A avaliaÉo dos paíâmetros que denotem o ciclo de vida útil do objeto licitado, será realizada
por comissáo especialmente designada para tal Ínalidade, composta preferencialmente por servidores
ou contratado com conhêcimento técnico sobre o produto licitado.

sEçÃo rx
DA PESQUISA DE PREçOS

Subseção I

Das disposições gerais

Art. 34. A pesquisa de preços tem como objetivos

| - Fixar o preço estimado e justo do objeto da contrataÉo, inclusive seus aditivos, visando à
seleÉo da proposta mais vantajosa para a AdministraÉo;

ll - Delimitar os recursos orçamentários nêcêssários para a contratação;

lll - Definir a Íorma de contrataçáo;



lV- ldentificar a existéncia de sobrepreços em itens de planilhas de custos;

V - ldentificar a existência de fraude, simulaÉo ou qualquer outro mecenismo que vise â frustrar
a lêgitimidade da pesquisa de preços, inclusive jogos de planilhas;

Vl - lmpedir a utilizaÉo de preços inexequívêis ou excessivamente elevados;

Vll - Servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresêntadas;

Vlll - Auxiliar na identificaçáo da necessidade de negociaÉo dos prêços rêgistrados em ata
com os fornecedores.

Art. 35. Desde que justiÍicado, o preço estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem
prejuízo da divulgaÉo do detalhamento dos quantitativos e das demais inÍormaÉes necessárias para a
elaboração das propostas, tornando-se público apenas e imediatamente após a Íase de nêgociaçáo de
propostas, salvo na hipótese de licitação cu.lo critério de julgamento for por maior dêsconto, não sendo
adotado tal sigilo quando o critério íor melhoÍ técnica ou conteúdo artistico.

§ ío Para fins do disposto nesta subseção, considera-se

| - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicâdo em sériê de preços
coletados, podendo desconsiderar, na sua formaÉo, os valores inexequíveis, inconsistentes e os
êxcessivamente elevados;

ll - Preço máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por determinado objeto,
levando-se em consideraÉo o prego estamado, os aspectos mercadológicos próprios à negociaÉo com
o setor público e os recursos orçâmentários disponíveis; e

lll - Sobrepreço: preço orçado para licitaÉo ou contratado êm valoÍ expressivamente supeÍior
aos pÍeços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitaçáo ou a contratação for por
preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitaÉo ou a contrataÉo for por tarefa,
empreitada por preço global ou empreitada integral.

Subseção ll
Dos Critérios

Art. 36. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observâdas as condiçôês
comerciais pratic€das, como prazos e locâis dê entrega, instalaÉo e montagem do bem ou execuÉo do
serviço, quantidade contratada, formas de pagâmento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos,
quando for o caso, observadas a potêncial economia de escala e as peculiaridades do local de execuÉo
do objeto.

Parágraío único. No caso de previsão de matriz de alocaçáo de riscos entre o contratante ê o
contratado, o cálculo do valor estimado da contrataÉo poderá considerar taxa de risco compatível com
o objeto da licitaÉo e os risc,os alribuídos ao contratado.

Subseção lll
Oos Parâmêtros

Art. 37. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para a alocaÉo de bens móveis, aquisiçao de bens e contrâtaçáo de serviços em geral será



realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, de forma combinada ou não

| - Composição de custos unitários menorês ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oÍiciais de govêrno, como painel de preços, banco de prêços êm saúde ou por consulta de
preços no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

ll - Contrâtações similares feitas pela AdministraÉo Pública, em execução ou concluídas no
período de í (um) ano anterior à data da pesquisa de preÇos, inclusive mêdiante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualizaÉo de prêços corrêspondênte;

lll - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo ê de sítios elêtrônicos espêcializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acessÕ ê tênham sido publicadas no perÍodo de 0l (um) ano anterior à data
da pesquisa de preços;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletÍônicas, e, quando o objeto tratar da aquisiÉo
de produtos, desde que as cotaÉes tenham sido obtidas no período de até 01 (um) ano anterior à data
da pesquisa de preços.

§'lo Somente de maneira êxcepcional haverá a utilização isolada do parâmetro deÍlnido no inciso
lV do caput deste artigo, caso em que deverá haver justificativa quanto à não utilizaÉo de nenhum dos
demais parâmetÍos.

| - Prazo de rêsposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do ob.,eto a ser
licitado;

ll - ObtenÉo de propostas foÍmais, contendo, no mínimo:

a) Descrição do ob.ieto, quantitetivo, valor unitário e total;

b) Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional dê Pêssoa Jurídica -
CNPJ do proponente;

c) Enderêço físico e eletrônico e telefone de contato;

d) Data de emissão; ê

e) Nome completo e idêntificeÉo do responsável.

lll - lnformaÉo aos fornecedores das características da contratação, com vistas à melhor
caracterizaçáo das condiçôes comêrciais praticadas parâ o objeto a ser contratado; e

lV - Registro, nos autos do procêsso da contrataÉo correspondente, da relaÉo de
fornecedores que foram consultados e nâo enviaram propostas como resposta à soliciteção de que trata
o inciso lV do caput deste artigo.

lV - Pesquisa diÍeta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitaÉo formal dê
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desdê que seja apresentada justificativa da escolha desses
Íornecedores e que não tenham sado obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgaÉo do edital;

§ ? Quando a pesquisa de preços íot Íeelizeda com os fomecêdores, nos têrmos do inciso lV
do caput deste artigo, deverá ser observado:



§ 50 Excepcionalmente, será admitido o preço estamado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso ll do caput deste artigo, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente
responsável e observado o índice de atualizaÉo de preços correspondente.

Subsêção lV
Da Mêtodologia para obtênção do preço estimado

Art. 38. Serão utilizados como métodos para obtenÉo do prêço estimedo a média, a mediane
ou o menor dos valores obtldos na pesquisa de preços, desde que o úlculo incida sobre um conjunto de
no mínimo 03 (três) preços oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 37 desta
ResoluÉo, desconsideÍados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados.

§ 1o Poderão ser utilizados outros cÍitérios ou métodos, assim como menor quantidade dê preços
que a prevista no caput deste artigo, desde que devidamente justificados nos autos pêlo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ ? O preço êstimado da contrataÉo também poderá ser obtido pelo acréscimo ou decréscimo
de determinado percentual, de forma a aliar a atratividadê do mercado e a mitigação do risco cle

sobrepreço.

§ 30 Excepcionalmenle, será admitida a determinaÉo de preço estimado com base em menos
de três preços, desde que devidamente juslificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competentê.

Subseção V
Da Formalização

AÉ. 39. A pesquisa de pregos será consolidâda em mapa comparativo de preços, elaborado pelo

setor de compras, que contêrá, no mínimoi

| - DescriÉo do objeto a ser contratedo e seu respectivo quantitativo;

ll - Caracterizaçáo das fontes consultadas;

lll - Serie de preÇos coletados;

lV - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

V - Justiflcativas pere e metodologia utilizada, com a validação dos preços utilizados e indicação
da desconsideração de valores inexequíveis e êxcessivamenle elevados, se aplicável;

Vl - lndicaçáo do vâlor êstimado, mêmória de úlculo e documentos quê lhe dâo suporte;

Vll - JustiÍicativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores;

Vlll - Data, identiÍicaçáo e assinatura do sêrvidor rêsponsável.

§ ío Os documentos comprobatórios dos preços utilizados para deÍiniÉo do pÍeço estimado,
caso disponíveis em rede pública de acesso pela intêrnet, deverão ter o endereço eletrônico indicado
nos autos do processo, preferencialmente por hiperlink; sê nâo estiverêm disponíveis para acesso
públim, deverão ser juntados aos autos do processo da pesquisa.



§ ? O mapa comparativo de preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de sua
assinatura.

Subseção Vl
Da pesquisa dê preço para contrataçÕês diretas

Art. 40. Nas contrataÉes diretas, deverá ser observado o disposto na subseção anterior, quando

cabível

Art. 41. Nos casos de inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do ob.ieto na forma

estabelêcida na seÇão anterior, a justificativa de preços se dará mediante comprovaÉo dos preços
praticados pelo contratado em contratações sêmelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentaÉo de notas flscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, contratos,
empenhos, extratos contratuais e documentos equivalentes, emitidos no p€ríodo de ate 01 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preÇos, ou por outro meio idôneo devidamente justificado.

§ 1o Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata este artigo poderá ser Íealizada mm objetos
semelhantes de mesma natureza, devêndo constar no processo demonstração de que asespecificaçôes
técnic€s apresentam similaridade com o objeto pretendido.

§ 2'Em sê tratando de contratação de serviços técnicos especializados dê naturêzâ
predominantemente intêlectual, a pesquisa de prêços poderá ser @alizada mediante a comparaÉo do
valor ofertado com aquelês praticados pelo próprio contratado junto a outros êntes públicos ou privados

de porte similar, em avênças ênvolvendo o mesmo objeto ou objêto similar, ou ainda quando for o caso,

observando os valores referencias em tabelas dos conselhos de classe.

§ 3' Na hipótese de dispensa de licitaçáo com base nos incisos I e ll do art. 75 da Lei no

14.13312021, a estimativa de preços de que trata o câput poderá ser realizada concomitantemente à
sêleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 4'O procedimento do § 30 será realizado por meio de solicitaçao formal de cotações a

fornecedores.

Subseção Vll
Da pesquisa de preço para contratação de obras e serviços dê engenharia

Art. 42. O preÇo global de reíerência para contrataÉo de obras e serviços de engenharia é o
valor do custo global de referência e, quando for o caso, acrescido do percentual de benefícios e

despesas indiretas - BDI de referência e dos encargos sociais cabíveis, a ser definido por meio da
utilização de parâmetros na seguintê ordem:

I - Para serviços e obras de infraestrutura dê transportes ComposiÉo de custos unitários
menores ou iguais à mediana do item corÍespondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras -
SICROi

ll- Para as demais obras e serviços de engenharia Composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de

ConstruÉo Civil - §lNAPl ou item correspondente da tabela de custos da Secretaria de lníraestrutura

do Estado do Ceará - SEINFRÁ/CE.

lll- Nos casos em que o SEINFRÁJCE, SINAPI ou o SICRO não oferecerem custos unitários de



insumos ou serviços, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilizaÉo de dados

de pesquisa publicada em mídia especializada, contidos êm tabela de referência e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atuâlizâdosno momento da pesquisa e compreendidos
no intervalo de ate 01 (um) ano de antecedência da data dapesquisa de preços, mntendo a data e hora

de acesso;

lV - Contratações similares feitas pela Administraçáo Pública, em execução ou concluídas no
período de 01 (um) ano antêrior à data da pesquisa de preços, inclusivê, mediante sistema de registro

de preços, observado o índice de atualizaÉo de preços conespondente;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que as cotaçóes tenham sido
obtidas no período de até 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços.

§ 1o As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram
o orçamento que compÕe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos
do edital de licitação e das propostas das licitantês e não podem ser indicadas mediante o uso da
expressão "verba" ou de unidadês genéricas.

§ 2o Quando o serviço de êngenharia ou obra utilizar recursos federais, deverá obrigatoriamente
sêr adotado o Sistemâ Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil- S|NAPl.

Art. 44. Na elaboraÉo dos orçamentos de referência, poderão ser adotadas especiÍicidãdes
locais ou de projeto na elaboraÉo das Íespectivas composiçóes de custo unitário, desde que

demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a sêr orÇado êm relatório

técnico elaborado por profissional habilitado.

Parágrafo único. Os custos unitários de referência poderão, somente em condiçôes especiais

Justificadas em relatório técnico elaborado por proÍissional habilitado ê aprovado pela autoridade
competente, exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado na forma desta
Resolução, sem prejuÍzo da avaliaÉo dos órgãos de controle, dispensada a compensaÉo em qualquer

outro serviÇo do orÇamento de referência.

Art. 45. No processo licitatório para contrataÉo de obras e serviços de engenharia sob os

regimes de contratâÉo integrada ou semi-integrada, o pÍêÇo global de referência da contrataçáo seÍá
calculado nos termos do aÍl.42 desta ResoluÉo, acrescido ou não de par@la referente à remuneração

do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, â estimativa de preço será baseada em

oÍçamento sintétim, balizado em sistema de custo definido no inciso ldo referido artigo, devendo a

utilização de metodologia expedita ou paramétrica ê dê avaliaçáo aproximada baseada em outras

contratações similares sêr reservada às frações do emprêendimento não suíicientemente detâlhadas no

anteproleto.

Art. 46. Para as composições das propostas, será exigido dos licitantes ou contratados, no
mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético.

Art. 47. Na elaboraÉo do orçamento de obras e serviços de engenhariâ devêrão ser definidos

os critérios de aceitabilidade dos preÇos unitário e global, com fixaçáo de preços máximos para ambos,

os quais deverão constar do edital.

Parágrafo único. O edital deve vedar expressamente a aceitaÉo de prêços unitários acima dos
previstos no orçamento da Administração.

Art. 43. Na ausência da referência de preço dê que trata o inciso I do ai. 42 desta ResoluÉo e
do sistema de referência previsto no caput deste artigo, a Administração Pública poderá utilizar sistemas
de custos oficiais desenvolvidos pela União, outros Estados ou o Distrito Federal.



Subseção Vlll
Da pêsquisa de prêços. Serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

AÉ. 48. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dêdicaÉo
de máo de obra exclusiva, o preço estimado será deÍinido em planilha de composiÇáo de custos,
aplicando-se normas correlatas a serem editadas, observando, no quê couber, o disposto nesta
ResoluÉo.

ParágraÍo único. Os itens da planilha dê composição dê custos cujo valor não sêja determinado
por lêi ou acordo trabalhista deverão sêr fixados da mêsma forma definida neste regulamênto para o
cálculo do preço estimado do bêm ou serviço em geral.

Art.49. Nas renovaçôes e prorrogações contratuais, a demonstraÉo da vantalosidade deve
ocorrêr mediante comparaÉo da planilha de composição de custos vigente na contratação com a
planilha de composiÉo de custos de uma possível nova contrataçáo.

Subseção lX
Da pêsquisa dê preços. Fomecedores registrados êm ata de registro de prêços

Art. 50. Para contrataÉo de fornecedores Íegistrados, os órgâos ou entidades participantes dâ
ata de registro de preços ficam dispensados da realizaçáo de pesquisa de preço durante o prazo de
validade da ata.

Parágrafo único. Nos processos para contrataÉo por adesão carona, o órgáo ou entidade
deverá realizar a demonstraçáo de vantajosidade qualitativa ê quantitativa dâ adêsão, nos termos do
disposto desta ResoluÉo.

Subseção X
Da pesquisa de preço para locação de imóveis

Art. 51. O preço máximo da locação de imóveis em que a Administração Pública seja locatária
será definido por avaliaÉo rêalizada por técnico habilitado com a devida emissão da Anotação Técnica
de Rêsponsabilidade, quando for o caso, indicado em laudo oícial, dispensadâ a pesquisa de preÇos de
mercado de outros imóveis.

Art. 53. Na locaÉo de imóveis, para Íns de demonstraçao da vantajosidade da contrataÉo, a

Administração deverá considerar, além do preço estimado do bem, o seu estado de conservação e os
custos de adaptações, bem como, quando imprescindíveis para a necessidade de sua utilização,
observar o prazo de amortizaçáo dos investimentos.

CAPíTULO IV

§ ío O valor indicâdo no laudo oficial é o pÍeço máximo pelo qual o contrato poderá ser Íirmado.

Art.52. Nos aditivos e apostilamentos para reajuste e prorrogação contratual, o prêço contratual
poderá ser deflnido mediante simples reajuste do valor indicado no contrâto, de acordo com o índice de
reajuste previsto no respectivo contralo ou, quando não previsto, o que for menor, pelo índice Geral de
Preços do Mercado - IGPM, divulgado pêla Fundagáo Getúlio Vargas, ou índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA.



DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Seção I

Do Processo de Contratação Direta

Art. 54. O processo de contrataçáo direta, que compreende os câsos de inexigibilidade e de
dispênsa de licitaÉo, elém dos documentos previstos no art.72 da Lei Federal n'14j33DO21, deverá
ser instruído com os seguintes elêmentos:

| - lndicaÉo do dispositivo legal aplicável ê de previsáo no Plano de Conlrataçóes Anual, quando
for o caso;

ll - AutorizaÉo da autoridadê competente,

lll - No que couber, dêclaraçõês exigidas na Lei Federal n" 14j3312021 e demais leis que

disponham sobre contrataÉo;

lV - Declaraçáo que de não Íoram atingidos os limites previstos no art. 75, I ê ll da Lei Fêderal

n" 14j332021, nos casos dê dispensa em razão do valor;

AÉ. 55. Na contrataÉo direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando não for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal n' 14j3312021, o
contrâtado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em

contrataçóes semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentaÉo de notas fisc€is
emitidas para outros contratantes no período de ate I (um) ano anterior à data da contrataÇão pela

Administraçáo, ou por oulro meio idôneo.

Parágrafo único. Nas hipóteses de inêxigibilidade e de dispensa de licitaÇao para a aquisiÉo
de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o
sistema de registro de preços, na forma prevista neste Regulamento.

Art. 56. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contrataÉo direta nas hipóteses a

seguir descritas, nos termos do § 5'do art. 53 da Lei Federal no 14j3312021:

| - Nas contratações abaixo do limite disposto no § 20 do art. 95 da Lei 14j33Do21,

ll - Nas compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, estas consideradas no
prazo de até 30 dias conlados da ordem de Íornecimento, independentemente de seu valor.

Parágrafo único. As hipótêses previstas neste artigo não se aplicâm em caso de contrataçóes
que resultem em obrigaçóes futuras.

Art. 57. No caso de contratação direta, a divulgaÉo no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP), deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou

dê seus aditamentos, como condiÉo indispensável para a efiúcia do ato.

ParágraÍo único. Enquanto não houver a disponibilidade de parametrizaÉo para a alimentaÉo
de dados no PNCP, a publicâÉo de que trata o caput deste artigo poderá ser feita somente no síÍrb

eletrônico ofícial deste Ente Público.

Seção ll
Da lnexigibilidadê de Licitação

Art. 58. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n'14.13312021 sâo exempliÍicâtivas,



sêndo inexigível a licitaÉo em todos os casos em que for inviável a competiÉo'

Seção lll
Da Dispensa dê Licitaçâo

Art.59'NashiÉtesesdedispensadelicitaÉoemrazãodovalor'oinstrumentodocontrato
poderásersubstituídoporoutroinstrumentohábil,comocartacontrato,notadeempenhodedespesa'
autorizaÉodemmpraouordemdeexecuçáodeserviço,desdequenãohejaobrigaçóesfuturas,

parágrafo único. Nêste cáso, ao instrumento substitutivo do contrato aplica-se, no que couber,

o disposto no art. 92 da Lei FedeÍel 
^" 

14'13312021'

Art. 60. É possível à rcalizaçáo de contrataÉo direta em Íazáo do bâixo valor parâ os casos

indicados no Art. 75, l, ll e §7o e art. 95, §2o:

l-ParacontrataÉoqueenvolvavaloresinferioresaoindicadoaoincisoldoart.T5daLei
Federal no 14.13312021, no caso de obras e Serviços de enganharia ou de serviços de manutenção de

veículos automotores;

ll-ParacontrataÇãoqueenvolvavalorêsinferioresaoindicadoaoincisolldoart.T5daLêi
Federal no 14j332021, no caso de píestaÉo de serviços ou compras;

lll-ParacontrataÉesatéovalorindicedono§7.doart.75daLeiFêderaln"14j3312021.no
casodeserviÇosdemanutenÉodeveículosautomotorêsdepropriedadedoórgãoouentidade
contratantê, incluído o fornecimento de peçasi

Art.6l,Nasdispensasdelicitaçáoprevistasnosincisoslelldoart.TSdaLeiFêdêralno
14.13312021, para fins de aferiÉo doi valores que atendam aos limites referidos, deveráo ser

observados:

|.SomatóriodoquefordespendidonoexercíciofinanceiropelarespectivaUnidadegestoÍa;

ll - O somatório da dêspesa íealizada com objetos de mesma natureza' entendidos como tais

aqueles Íelativos a contratações no mesmo ramo de atividade'

§ ío Para Aquisiçóes considêra-se ramo de atividade ê participação econômica no mercado'

identiÍiJda pelo nível de subclasse da Classificaçáo Nacional de Atividades Econômicas - CNAE'

§?ParaserviçosComunseobraseSêrviçosdeEngenhariaconsidera.seramodeatividade
a natureza dos serviços, as características intrínsecas do objeto demandado'

§3"Náoseaplicaodispostono§1'doertigo75daLeiFederalno14.133t2o21àscontrataçóes
de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), e su;s sucessivas altereçóes previstas' de serviços de manutenÉo

de veiculos automotores dê prop;iêdade do órgâo ou êntidade contratante, incluído o fomecimênto de

peças.

Art.62'oprocessodedispensadelicitaÉo,deveráserinstruídocomosseguintesdocumentos:

l-documentodeformalizaçáodedemandae,seÍorocaso'estudotécnicopreliminar'análise
de Íiscos, termo dê referência, proieto básico ou projeto executivo;

ll.estimativadedêspêsa,quedeverásercalculadanaformaestabelecidanaformado
regulamento espêcífico;



lll - parêce. jurídico e pareceres técnicos, se for o cztso, que demonstrem o atêndimento dos

requisitos exigidos;

lv - demonstraÉo da compatibilidade da previsáo de recufsos orçamentários com o

compromisso e ser assumido;

V - comprovaçáo de que o contratado preênche os requisitos de habilitaçáo e qualific€Éo mÍnima

necêssáriei

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa dê preço;

Vlll - autorizaÉo da autoridadô competente

§Ío. poderá ser dispensada a exigência de Balanço Patrimonial e demonstraÉes contábeis nos

casos de contrataÇão de Microempresa e da Empresa de Pequêno Porte, bem como dê

Microempreendedor lndividual - MEl, dêsde que prêvisto no êdital de contrataçáo direta.

§2.. Poderá ser dispensada a aprêsentaÉo atestado de capacidade técnica em casos em que

não haja complexidade técnica dos serviços objeto da contratação ou na contrataÉo de mercadoria

quando se tratar de entÍega imediata e integral, desde que previsto no edital de contrataçáo direta.

s3o. O ato que autoriza a contrataÉo direta ou o contrato em sua ínlegra deverá ser divulgado

e mantido à disposiÉo do público em sítio eletrônic! oÍicial.

§ 4o euando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas

neste artigo, a autoridade competente para autorizaÉo e a autoridade superior responsável pela

adjudicaÉo e pela homologaÉo da contratâçáo devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal

no 14.13312021;

§ 50 As contratações de que lratam os incisos I e ll deste artigo serão preferencialmentê

precedidas de divulgaÉo dê aviso em sítio eletrônico oÍicial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,

com a especiÍicaÉo do objeto pretendido e com a manifestaÉo dê interesse da AdministraÉo em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada e proposta mais vantaiosa.

Art. 63. As dispensas de licitaÉo poderão serão processadas por meio de plataÍorma eletrônic€,

com intuito de potencializar a participeÉo de inteíessados no processo de contrataÉo direta, nas

seguintes modalidadês:

| - Com disputa de lances;

ll - Sem disputa de lances.

§ ío Quando adotada, a modalidade "elêtrÔnica com disputa", a contrataÉo direta, dêvêrá seÍ

observadas as disposições da lnstruÉo Normativa SEGES/ME No 67, de I de julho de 2021, ou outra

que vier a substitui-lá.

s ? A utilização do sistema de dispensa eletÍônica poderá oconer a partir da data de publicaçáo

do ato dê que trata o § 1o deste artigo.



Art. M, Os procêssos de contrataÉo direta, de que tratam os artigos 72 a75 da Lei n' 14.133,

de 01 de abrll de 2021, seráo recepcionados, impulsionados e de responsebilidade do Agente de
ContratâÉo e sua êquipe de apoio técnico ou comissão de contrataÉo.

Art. 65. As pequenas compras e a prestaÉo de serviços de pronto pagamento referem-se ao

disposto no § 20 do art. 95 da Lei Federal n" 14.13312021, sempre acompanhando a atualização do valor

na lei federal, observada a sêguinte forma:

| - Documento de formalizaÉo de demanda, com data e assinatura do requisitante;

ll - Comprovante de o contratado, a ser apresentado pelo reqursitante

a) Ser inscrito regulamente no Cadastro de Pessoas Físicás (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Se pessoa Íísica, também apresentar NIS/PlS/NlT;

c) Estar regular perante:

i. Fazenda federal;

ii. Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante;

iii. Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante;

lll - Pesquisa de preços, nos termos do art. 23 da Lei Federal n'14.13312021

lV - Autorização da autoridade competenle

§ 1o Fica expÍessâmente proibida pequenas compras e contrataÉo de prestaçáo de serviços de
pronto pagamento sem observância do disposto no caput dêste artigo.

§29 Ficam dispensadas de publicaÉo no PNCP as situaçõês dispostas no caput, devendo ser
publicado o ato da autorizaÉo da contrataÉo no sítio oÍicial eletrônim, juntamente a proposta vencedora
no prezo de 10 (dez) diâs úteis.

CAP|TULO V
DO PROCESSAMENTO DA LICITAçÃO

Seção I

Dos critérios de desempate

Art.66. Como critério dê desempate previsto no art.60, lll, da Lei no 14j3312021, para efeito de
comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de açÕes de equidade entre homens e mulheresno
ambienle de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitaÉo, desde que comprovadamente

implementadas, políticás intêrnas tais como programas de liderança para mulheres, pro.letos para

diminuir a desigualdade entrê homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações

educ€tivas, distribuiÉo equánime de gêneros por níveis hieráÍquicos, dentre oulras práticas.

Parágrafo único. Caso a regra prevista no câput deste artigo não solucione o empate, será

realizado sorteio.



Seção ll
Do julgamento por técnica e preço

Art. 67. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito ne êxecuÉo dê contratos
com a AdministraÉo Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

ParágraÍo único. Considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3' e 4" do art. 88 da Lel Federal
no 141.3312021 , cabendo âo edital da licitação detalhaÍ a forma dê úlculo da pontuação técnica.

Sêção lll
Da negociação de preços mais vantajosos

Art. 68. Na negociaÉo de preços mais vantajosos para a AdministraÉo, o Agente de
Contratação ou â Comissão de ContrataÉo poderá oferecêr contrâproposta âo primeiro colocado,
inclusive quando sua proposta estiver abaixo do orçamento estimado. Em c€so de recusa do primeiro

colocado, quando seu valor estiver acime do limite máximo, poderá haver negociaÉo com os demais
licitantes, na ordem de classificaÉo, cujo resultado deverá ser divulgado a todos os licitantes.

§ 1o No caso de obÍas e serviços de engenharia, seráo consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pêla AdministraÉo.

§ 20 Nos casos de bens e serviços, excêto obras e sêrviços de engenharia, sempre quê a menor
oferta, for inferior a 50% do valor orçado pela Administração, o agenle ou a comissão de contratação,
dêverá solicitar a composigão dê prêços unitários para dêmonstrar a êxequibilidade do preço.

§ 3" Os limites pêrcentuais indicados nos parágrafos anteriores seráo considerados com
presunção relativa (juris tantum) de inexequibilidade, âdmitindo-se prova em contrário.

§ 4'A inexequibilidade, na hipótese de que trata este artigo, só será considerada após daligência
do agente de contrataÉo, que comprove:

| - que o custo do licitantê ultrapassa o valor da proposta; e

ll - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

Seção lV
Da habilitaçâo

Art.69. Para eÍeito de verificação dos documentos de habilitaçáo, será permitida, desde que
prevista em edital, a sua Íealizaçâo por processo eletrônico dê comunicação à distância, ainda que se
trate de licitaÉo realizada presencialmente nos termos do § 50 do aft. 17 da Lei no 14.13312021,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Art. 70. Não seráo admitidos ateslados de responsabilidade técnica de proÍissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicaÉo das sançôes previstas nos incisos lll e lV do capul
do art. 156 da Lei no 14.13312021, em decorrência de orientação proposta, de prescnÉo tócnice ou de

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocoíTer a partir de sistêma informatizado,
prevêndo acesso por meio de chave de identiÍicação e senha do interessado, presume-se a devida
seguranç€ quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados
digitalmente com padráo ICP-Brasil.



qualquer ato proíissional de sua responsabilidade

Art. 71. No caso das microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovaÉo de
rêgularidade fiscal e trabalhista somente será exigida pâra efêito de assinatura do contrato, sem pre.iuízo

da necessária apÍesenlaÉo de toda a documentaÉo exigida, por oc€sião da participaÉo em certames
licitatórios, mesmo que este apresente âlguma restriÉo, a elas aplicando-se os artigos 42 e seguintes
da Lei Complementar Federal no 1231200É.

Art. 72. O âgente de contrataÉo ou comissáo de contrateÉo poderá, no julgamênto da
habilitaÉo e das propostas, sanar eÍTos ou falhas que náo altêrem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundâmentada, registrada em ata e acessível aos

licitantês, e lhes atribuirá validade e eÍiúcla para fins de habilitâÉo e classiÍicaÉo.

| - complementaÉo de informaçóes acerca dos documentos já apresêntados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - atualizaÉo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

CAPíTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Seção I

Do Sistema de Registro de Preços
Subsêção I

Das Oefinições

Art. 73. O sistêma de registro de preços poderá ser usado, quando peÍtinêntê, para

| - AquisiÉo de bênsi

ll - Locaçáo de bens;

lll - Prestaçáo de sêrviços comuns, inclusive de êngenharia;

lV - Obras de engênharia padronizáveis.

§ ío Entende-se como pertinentê a utilizaçáo do sistema de registro de preços nas seguintes

situaçóes:

| - Quando, pêlas caraclerísti€s do bem ou serviço, houvêr necessidade de contratações
frequentes, caso em que poderá sêr adotado o sistema de registro de preços permanente como forma

de aproveitamento da fase de planejamento da crntratação;

ll - Quando foÍ mais conveniente a aquisiÉo de bens com entrêga parcelada ou contratação

eventual de sêrvaços remunerados por unidade de medidâ;

lll - Quando for conveniente a aquisiçáo ou a locação de bens ou a contrataçáo dê serviços para

atendimento a mais de um órgáo ou entidade, poÍ meio de contratação compartilhada;

lV - Quando, pela natureza do objeto, náo for possível dêfinir previamente o quantitativo a ser
dêmandado pela AdministraÉo;



V - Quando as obras e os serviÇos de engenharia tiverem projeto padronizado, sem

complexidade técnica e operacional, para atênder à necessidade permanente ou frequentemente da

âdministraÉo.

§ ? Para contratâr obras e serviços de engenharia deverão ser atendidos os seguintes requisitos

l- Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnicâ e operacional, devidamente

atestado pelo proÍissional técnico que fez o projeto;

ll - Nêcessidade permanente ou frequente de obra ou serviços a ser contratado, sendo a
necessidade devidamente atestada e formalizada no processo administrativo.

Subseção ll
Das ContrataçÕes Compartilhadas

Art, 74. As contrataçóes, pro@ssadas pelo SRP serão, preferencialmente, realizadas dê forme
compartilhada com oulros órgãos ou entidades da AdministraÉo, tanto na qualidade de órgão
gerenciador, como na qualidade de órgão participante.

§ í'Compete às unidades requisitantes indicar as contrataçóes passíveis de sêrem realizadas
de forma compartilhada.

§ ? Compête ao setor de Licitaçóes, realizar o contato formal com outros órgãos e entidades da
AdministraÉo acerca do interesse na realizacêo de contrataçôes compartilhadas como órgão
gerenciador ou órgão participante, sem prejuízo do prévio contato entre as unidedês rêquisitantes para

avaliaÉo de compatibilidade das especiflcações adotadas pelos órgãos para os possíveis objetos a
serem contratados de forma compartilhada, bem como dos prazos para o início de vigência das atas de
registro de preços.

§ 3' Sempre que for técnica e economicamente viável, as unidades requisitantes devêrão
compatibilizar as especificações dos objêtos a serem contratados de forma compartilhada com as
especificaçóes adotadas por outros órgãos ou entidades da AdministraÉo interessados na rêalização
de contrataçáo compartilhada, em observância ao princípio da padronizaÉo, previsto no inciso ldo capú
do arl.47 da Lei Fêderal no 14.133, de 1o de abril de2021.

Art. 76, O processo licitatório para regislro de preços apenas poderá utilizar o critério de
julgamento:

Subsêção lll
Oa Licitação Para Registro De Preços

Art. 75, O sistema de registro de prêços podêrá ser realizado mediantê:

| - lnexigibilidade de licitaÉo;

ll - Dispensa de licitação;

lll - Pregão;

lV - Concorrência.



| - Menor preço,

ll - Maior desconto

§ ío O criterio de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado
quando justiÍicado, e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o criténo de ac€itabiladade

de preços unitários máximos, deverá ser indicêdo no edital.

§ ? Na hipótese de que trata o §1o deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos

§§ 1o, 2o, 30 do ert. 23 da Lei Federâl no 14.13312021, a conlralaÉo posterior de item específlco constante
de grupo de itens exigirá previa pêsquisa de mercado e demonstraÉo de sua vantagem para o órgão ou
entidade.

Àrt.77, O sistema de registro de preços deve observaÍ as seguintes condaçôes

| - RealizaÉo previa de ampla pesquisa de mercado;

ll - Atualização periódica dos preços registrados;

lll - DefiniÉo do per'íodo de validade do registro de preços;

lV - lnclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitâr cotar os bens ou serviços em
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitaÉo e inclusáo do licitante
que mantiver sua proposta original.

Art. 78. Na fase preparatóía do procêsso licitatório, para fins de registro de preços, poderá seí
realizado procedimento público de intenÉo de registro de preços para possibilitar, pelo prazo mínimo de

8 (oito) dias úteis, a participaÉo de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da conlratação.

§ í'O procêdimento previsto no caput dêste artigo será dispênsável quando o Poder Legislativo

for o único contratante.

§ ? A intençáo de registro de preços é documento elaborado pelo Departâmento de Licitaçôes

e Contratos, que conterá no mínimo:

| - Descrição do objeto;

ll - Quantidade do objeto;

lll - Preço do objêto;

lV - Local da execuçáo

§ 30 A intenÉo de Íegistro de preços quando realizada deverá ser divulgada no Portal Nacional

de Compras Públicas _ PCNP, desde quê tecnicamente possível, no órgão oÍicial de publicaÉo do

Município e no sêu sítio elêtrônicr, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis.

| - As especificidadês da licitaçáo e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item
que poderá ser adquirida;

Art. 79. O edital de licitaÉo para registro de preços, além das regras gêrais, deverá dispor sobre:



ll - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades
de medida;

lll - A possibilidade dê prever pÍeços diferentes

a) Quando o objeto for reâlizado ou entregue êm locais diÍerentes;

b) Em razáo da forma e do local de acondicionamento;

c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) Por outros motivos justificados no procêsso;

lV - A possibilidade de o licitante ofeÍeceÍ ou náo proposta em quantitativo inferior ao máxrmo
prêvasto no edital, obÍigando-se nos limites dela;

V - O critério dê .iulgamento da licitaÉo, quê será o de menor preço ou o de maior desconto
sobre tabela de preços praticada no mercado;

Vl - As condiÇões para alteraÉo de preços registrâdos;

Vll - O Íegistro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desdê que aceitem cotar o
objeto êm preço igual ao do licitante vencêdor, bem como daqueles que mantiverêm sua proposta
oÍiginal, assegurada a preferência de contrataÉo de acordo com â ordem dê classiflcaÉo;

Vlll - A vedaÉo a paÍticipaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços
com o mesmo objeto no prâzo dê validadê daquela de que já tiver particrpado, salvo na ocorrência de
ata que tênha rêgistrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

lX - As hipoteses de cancelamento da ata de registro dê prêços e suas consequências;

X - Minuta dâ ata de registro de preços,

Xl - Minuta do contrato administrativo

Subseção lV
Oo Registro de Preços e da Validade da Ata de Rêgistro de Preços

Art. 80. Após a homologaÉo da licitaÉo ou a autorizaçáo da contrataÉo direta, o registro de
preços observará, entre outras, as seguintes condiÉes:

| - Serão registrados na ata dê registro de preços, os preços e quantitativos do licitantê mais bem
classiÍicado durante a fase competitiva ou do proponente a ser contratado dê Íorma direta;

ll - Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos lacitantes que aceitaÍem
cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de classificâçáo do certame, bem
como daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original;

lll - O p[eço registrado e a indicâçáo dos fornecedores serão divulgados no sítio eletrônico oflcial
do Município e no Portal Nacional de ContrataÉes Públic€s - PNCP;



lV - A ordem de classiÍicaÉo dos licitantes registados na ata de registro de preços deverá ser
respeitada nas contrataçóês.

§ 2o Se houve[ mais de um licitante que aceite cotar o objeto com prêços iguais aos do licitante

vêncedoÍ, serão classific€dos sêgundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase de lances.

§ 30 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadestro de rêsêrva, somente oconerá
quando houver necessidade de contrataçáo de fornecêdor remânescente, devendo este atualizar os

documentos vencidos apresentedos no momento do certame.

Art. 8í. A existência de preços registrados implicará compromasso de fornecimento nas
condiÇóes estabelecidas, mas não obrigará a administração a mntratar, Íacullada a realizaÉo de
licitaÉo espêcíficâ para a contrataÉo pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo único. O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com o preço igual ao do

licitante vencedor ou pelo valor de sue proposta original, mas dêixar de responder ou recusar

convocaÉo, para assumir o remanescente da ata de registÍo de pÍeços, ficará sujeito à implicaÉo das
sançóes previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.133, de 1o de abril de 2021, e no edital, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

Art. 82. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) âno e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o prêço vantajoso.

§ 1'No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços na forma prevista

no caput deste artigo, os quantitativos íxados na licitação ou no instrumento de contrataÉo direta serão

renovados para o novo período de vigênciâ.

§ 3o Os acréscimos quântitatavos da ata de registro de preços e dos contÍatos dela deconentes,
quando somados, não poderão ultrapassar os limites previstos no art. 125 da Lei Federal n'14.133, de
1o de abril de 2021, em Íelaçáo às quantidades inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar

a contrataçáo direta.

§ 40 O contrato decorrente do sistema de registro de prêços dêvêrá ser celebrado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

§ 50 O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conÍormidade com as disposiÇôes nêla conticlas, observando o disposto no Capítulo V do Título lll da Lei

Federal no 14.133, 1' de âbril de 2021.

Subseção V
Da Assinatura da Ata dê Rêgistro dê Preços da Contratação com Fomecedores

Rêgistrados

§ 1'O regisao a que se reÍere o inciso ll do câput deste artigo tem por objetivo a ÍormaÉo de

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

§ 2' Os quantitativos Ílxados pela ata de registro de preços poderão ser acrescidos, observados

os limites previstos no art. 125 da Lei Federal n" 14.133, de 'lo de abril de 2021, quando caÍacterizadas
circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo administrativo em que

tramitar a alteraçáo, que indiquem que as estimativas inicialmênte previstas êm edital ou no ato que

autorizar a contrataÉo direta seráo insuÍicientes para atender a demanda durante o prazo de vigéncia.



Art. 83. Autorizado o registro de preços para a contratação direta ou homologâdo o resultado da
licitaÇão, o proponente ou o fomecedor melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro
de prêços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convoczltório, podendo o pÍazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela AdministÍaÉo.

§ 1o É facultado à AdministraÉo, quando o convoc€rdo não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condiÉes estabelecidos, @nvocar os licitantes que aceitaram registrar preços iguais ao
do licitante vencedor do certame pa? Íazé)o em igual prazo ê nas mesmas condições propostas pelo
licitante vencedor.

§ ? Na hipótese de nenhum dos licitantes eceitar a contrataÇão nos termos do § 1o deste artigo,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, a AdministraÇão poderá:

| - Convocar aqueles liotantes que mantiverem sua proposta original para negociaÉo, na ordem
de classificaçáo, côm vistas à obtenÉo de prêço mêlhor, mêsmo que acima do prêço do âdjudicatório;

ll - Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condiçoes ofertadas pelos licitantes
subsequentes, atendida à ordem classiÍicatória, quando Írustrada a nêgociaÉo de melhor condiÉo.

Art. 84. A eta de rêgistro de preços implicará compromisso de Íornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

Parágrafo único. A recusa injustificâda do fornecedor mais bem classiÍlcado em assinar a ata
de registro de pÍeços dentro do prazo estabêlecido no edital ou instrumento de contratação direla
ênsejará a aplicaçáo das penâlidades legalmentê estabelecidas na Lei Federal no 14.133, de 1o de abril
de 2021, e a convocaÉo dos licitantes para assinatura.

Art.85. A contrataÉo com os fornecedores registrados será formalizada, em instrumento
contratual, nota de emprenho de dêspesa, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei Federâl n'14.133, de 1o de abril de 2021 .

Parágrafo único. Será reputada firmada a contrataÉo administrativa na data da confirmação de
entrega do instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumento por
qualquer meio quê assêgure a certeza da ciência do inteÍessado.

Subseção Vl
Das CondiçÕes para Alteração dos Prôços Registrados

Art. 86. Os preços registrados poderão ser alterados mediantê os seguintes instrumentos:

| - Reajustâmento em sentido estrito;

ll - Revisão d€ preços.

§ 10. O reâjustamento em sentido estrito é forma de manutençáo do equilíbrio econômico-
financeiro do preço registrado consistente na aplicação do índice de correÉo monetária previsto no edital
e na rêspectiva ata de registro de prêços, quê deve retratar a variaÉo eíetiva do cuslo de produgáo,
admitida a adoçáo de índices especíÍicos ou sêtoriais.

§ 20. Revisão de preços é instrumento destinado a restabelêcer o equilíbrio econômico-financeiÍo
do preço inicial da ata de registro de preços em caso de íorç€ maior, câso forluito ou fato do príncipe ou



êm decorrênciâ de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequência incalculávêis, que inviabilizem a

manutenção do preço inicialmente registrado, respeitada, êm qualquer caso, a repartiÉo objetiva de

risco estabelecida no instrumento convocatório.

Art. 87. Em caso dê revisão de pregos registrados, proceder-se.á da seguinte forma:

§loQuandoopreçoregistradosetornarsuperioraopÍeçopraticadonomercadopormotivo

",p"*"-ni"nt", 
o órgão gerenciador da ata de Íêgistro de prêços convocará o fornecêdor para negociar

a reduÉo dos preços aos valores praticádos pelo mercado'

§?ofornecedorquênãoaceitarreduzirSeuspreçosaosvalorespraticâdospelomercadoserá
libêrado do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade

§3.Aordemdeclassificaçáodosfornecedoresqueaceilaremreduzirseuspreçosaosvalores
de mercado observará a classiÍicação original.

§ 40 Na hipotêse de sobrevirem fatos imprevisíveis ou prêvisívêis' porém de consequênc'as

incalculáveis, ou, ainda, em caso dê forçâ mâior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-flnanceira do preço

rêgistrado, e a fim de restabeleceÍ as condiçÕes efetivas da pÍoposta inicielmente registrada, o prêço

podeÍá ser revisto.

| - A comprovaçáo será fêita por meio de doqJmentos, tais como lista de preço dê fabricantes,

notas Ílscais de aquisiçáo de matérias.primas, de lransporte dê mercadorias, alusivas à época da

elaboração da proposta e do momento do pedido de desonêraçáo do compromisso'

ll.ReconhecendoodesequilíbrioeconÔmico.finânceiro,aAdministraÉoformalmenlerevisará
opreçoafimdereadequarasmndiçõesêfetivasdapropostainicialmenteregistrada;

lll-AAdministraÉopoderáconvocaroslicitantesremanescentês,naordemdec|assificação
original, para que se manifestem sobre a manutenÉo do preço ofertedo ne licitaÉo, hipÓtese em que o

registro será conÍlrmado àquele que oíertar a proposta mais vantajosa'

Subseção Vll
Do Cancelamento dos Preços Registrados

Art. 88. O registro do fomecedor será cêncêlado quando

| - Descumprir as condiçóes da ata de rêgistro de prêços;

ll-Nãorecebêranotadeempenhoouinstrumentoêquivelentenoprazoestabelecidopela
AdmlnistraÉo, sem Justificativa acêitável;

lll-Nãoaceitar[eduzirsêupreçorêgistrado'nahipótêsêdeestêsetoínar§uperioràquêles
praticados no mercado:

lv - sofrer sançáo prevista no inciso lll ou lv do caput do art. 156 de Lei Federel no 14.133de

1' dê abril de 2021:

V-ForcondenadoporalgumcÍimeprevistonoart.lTSdaLeiFêdera|no14.133'delodeabril
de 2021, por sêntença transitada em julgado;



Parágrafo único. O cancelamento do registro de preços poderá deconer de caso fortuito ou forçâ
maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovedo e justiÍicâdo:

I - Por razão de interesse público;

ll - A pedido do fornecedor

Subseção Vlll
Oa Adesão a Atas de Rêgístro dê Preços

Art. 89. É facultado à administraÉo, aderir a ata de registro dê pregos, na condição de não
participante, cujo órgâo ou êntidade gêrenciadora seja da Administração Pública Fedêral, estadual,
distrital ou Consórcio de Municípios.

§ 10 Para adesáo nos termos do caput dêverão ser observados os seguintes requisitos

ll - Demonstração de que os valores íegistrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art.23 da Lei Federal n'14j3312021;

lll - Prévias consulta e aceitaÉo do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecêdor

§ 2" As aquisiçôes ou as contrâtações adicionais feitas pela administraÉo não podeÍá exc€der
a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os óÍgãos participantes.

§ 3" O termo de adesão à ata de registro de preços e às contrataÉes dele decorrentes será

divulgado no sítio eletrônico oÍicial, e os respectivos extratos serão publicados no Portal Nacional dê
Contratações Públicas - PNCP.

Seção ll
Do Credênciamento

Art. 90. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma
rede de prestadores de serviços ou fornecêdores de bens, pessoas físicas ou jurídicas, e houver
inviabilidade de competiÉo em virtude da possibilidade da contrataÉo de qualquer uma das empresas
credenciadas.

Art. 9í. O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá
conter as condiçôes gerais para o ingresso de qualquer prestadoÍ interessado em integrar a lista de

crêdenciados, desde quê preenchidos os requisitos definidos no reÍerido documento.

§ 1" Caberá ao edital de chamamento público definir:

I - O objeto do credenciamento;

ll - As condições de habilitaÉo do crêdenciadoj

| - Elaboraçáo de estudos técnicos preliminares em que constem as especificidades do objeto
quê pretênda contratar, com a demonstraÉo dê sua adequação a suas necessidades, inclusive no que

tange a prazos, quantidade e qualidade;



lll - O valor de eventual contrataÉo e a forma de atuâlizaÉo do preço;

lV - A vedação ou a possibilidade de subcontrataÉo do objeto mediante autorização da
administraÉo;

V - A duraçâo do crêdenciamento e do negócio dele decorÍêntê, além das hipóteses de
prorrogaÉo;

Vl - O cratério objetivo para a forma da distribuiçáo da demanda e a rotatividade entre
credenciados, se for o caso;

Vll - A possibilidade de renúncia unilateral sem ônus após o prazo mínimo pré{eterminado,

Vlll - As hipótesês dê descredenciamento do contratado ou outras sançÕes por
descumprimento das regras editalícias.

§ 2'A Administraçáo deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio êlêtrônico oÍicial,
edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos
interessados;

§ 30 A administração fixará o preço e ser pago ao credenciado, bem como as respêctivas
condiÉes de reajustamento.

§ 40 No caso em que houver estabelecimento de valor fixo do objêto contratual pela
AdministraÉo, deve haver compatibilidade com o valor dê mercado, apurado mediante prévia pesqulsa
de preÇos.

§ 5" O procedimento de credenciamento será conduzido por agente de contrataÉo ou por
comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competentê.

§ 60 A inscriçáo de interessados no credenciamento implica a aceitaÉo integíal e irÍestÍita de
todas as condiçôes estabelecidas no edital dê credenciamento e nesta ResoluÉo.

§ 80 A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário
direto da prestaÉo.

§ 9o Quando a escolha do prestador for feita pela admrnistração, o instrumento convocâtório
deverá íxar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam
aplicâdos de forma objetiva e impessoal.

§ í0. O prazo mínimo parâ rêcêbimênto de documentação dos interessados não podêrá sêr
inferior a 30 (trinta) dias.

§ 1'1. O credenciamento não estabelece a obrigaÉo do órgáo ou entidade credenciante em
efetivar a mntrataÉo, íace à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o
credenciante poderá canôelaÍ o cÍedenciamento, inclusive quando for constatada qualquer inegularidãde
na observância e cumprimento das normas Íixadas no edital, nesta Resolução e na legislaÉo pêrtinente,
sem prêjuízo do contraditório e da ampla dêfesa.

§ í2. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamênto mêdiante o

§ 70 Não há impedimento que um mesmo interessado, quando couber, seja cÍedenciado para
executaÍ mais dê um objeto ou item, desde que possua os requisitos de habilitaÉo para todos.



envio de solicitação esclita ao órgão ou entidade responsável pelo credenciamento.

§ 13. AformalizaÉo do desqêdenciamento dêverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis.

§ 14. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento dê
êventuais contratos assumidos e das responsabilidedes a eles atreladas, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

§ 15. Em procedimentos dê crêdenciamentos utilizados para produtos ou serviços que possuam
grande flutuâÉo de preços de mercado, a AdministraÉo dêverá registrar as cotações vigentes no
momento da contratação, definindo o parâmetro de preços praticados para um determinado serviço ou
produto.

§ 16. Na hipotese do parágrafo anterior, Íica dispênsada a predeterminaÉo de tebela de preços
fixa, considerando que o preço praticâdo é considerado como variável, sem que existem quaisquêr
prguízos para a AdmanistraÉo Pública.

§ 17. Para utalizaÇão do crêdenciamento em mercados fluidos a AdministraÉo municipaldêverá
verific€r a compatibilidade do preço praticado com os parámetros de mercado da crntratação que
pretende realizar.

Sêção tll
Oo Procedimento de Manifêstação de lnteressê

Art. 92. A administraÉo podêrá solicitar à iniciativa privâda, mediantê procedimento aberto de
manifestaÉo de interesse a ser inicaado com a publicação de êdital de chamamento público, a
propositura e a realizaÉo dê estudos, investigaçÕes, levantamentos ê projetos de soluções inovadoras
que contribuam com questões de relêvância pública.

Art. 93. A estruturaçáo de empreendimento público por meio de Procedimento de MenifestaÉo
de lnteresse - PMI deverá obedêcêr às disposições desta seçáo, sendo garantida a observância dos
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da morâlidâde, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculaÉo ao instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos
que lhes são conelatos.

Art. 94. Caberá ao órgão ou entidade demãndanle conduzir, por meio dê Comissáo Especial de
Seleção, composta de pelo menos 3 (três) sêrvidores, preferencialmente, êfêtivos ou empregados
públicos pertencentes ao quadro permanente de óÍgão ou entidade da AdministraÉo Públicâ,
chamemênto público do Procêdimênto de ManifêstaÉo de lnteresse, elaborar o têrmo de referência e
edital, conceder as autorizaçóes, receber e analisar os rêspectivos estudos

Art. 95. Sêrá asseguredo o sigilo des inÍormações cadastrais dos inteÍessadôs, quando
solicitado.

Art. 96. A autorizaÉo não implica, em hipótese alguma, corresponsabilidade da administraÉo
perante terceiros pelos atos praticados pela pessoa autoÍizada.

Art.97. A autorizaÉo deverá ser publicada no Diário Oficial, no sítio elêtrônico oÍicial do órgão
ou entidade demandante e informaÍá

Art. 95. A autorização para êlâboÍaÉo dos estudos será pessoal e intransfêrível.



I - O empreendimento público objeto dos estudos autorizados;

ll - A indicação de ressarcimento, se for o Glso, na hipótese de utilização dos estudos pela
Administração no correspondentê procedimento licitatório do projeto de parceria.

§ 1' O ato de autorizaÉo exclusiva deve indicar as razóes que justiÍicam a opção pelo
autorizatário, mntendo análise comparativa das credenciais técnicas e jurídicas dos interessados, a partir
do exercÍcio de discricionariedade técnica da Administração, e de acordo com os critérios e parâmêtros
definidos no edital de chamamento público.

§ ? O autor dos estudos poderá perticipar da licitaÉo para a execuÉo do contrêto de
parceria.

§ 3'O termo de autorizaÉo reproduzirá as condiÉes estabelecides no requerimento de
autorização, podendo especifiú-las, inclusive quanto às atividades a sêrêm dêsênvolvidas, ao limite
nominâl para êventual ressarcimênto e aos prazos intêrmediários para aprêsentaÉo dê informâçÕes e
relatórios de desenvolvimento de estudos.

Art. 98. O ato de autorizaÉo pressuporá a aferiÉo da idoneidade, da regularidade jurídica e
qualificaÉo técnica do interessado, nos termos definidos no edital de chamamento público.

AÍ. 99. A idoneidade, a regularidade jurídica e a qualificação técnica dos interessados, para fins
de autorizaÉo, sêrão demonstradas mêdiante documentação atualizada e hábil, que pêrmita a aferiÉo,
pêla Administraçáo, das credenciâis jurídic€s e técnicâs necessárias pertinentes para a execução do
projêto.

Art. í00. Fica permitido ao destinatário da autorizaÉo contratar pessoas físicas e jurÍdicas para
a elaboraÉo dos estudos.

Parágraío único. A contrataÉo de êstudos por parte do destinatário da autorização o mantém
responsável, peÍante a AdministraÉo Pública, pelo atendimento dos prazos fixados no respectivo termo,
bem como pela qualidade e veracidade dos estudos apresêntados, mantidas inalte[edas as condições
de ressarcimento constantes do requerimento dê autorizaÉo.

Art. í0í. DuÍante a êlaboraÉo dos estudos, os destinatários da autonzação poderão, câso
permitido no edital de chamamento, se reunir em consórcios, para a apresentaÇão conjunta dos
resultados, hipótese em que devêrão ser indicadas:

ll - A proporção da repertição de eventual ressaÍcimento, quando possível

Art. '102. O prazo previamente definido para a entrega dos estudos poderá ser suspenso ou
prorrogado, após análise do órgão ou entidade demandante:

| - De ofício, pela comissão espêcial de contrataÉo, medaante súicientê motivação;

ll - A rêquêrimento do interessado, mediante apresentaÉo de justiÍicativa perlinente e aceita
pela comissão especial de contratação.

Art. í03. O ato de autorizaÉo apênâs poderá ser cancelado pela comissão especial mediante a
demonstraÉo de razões relevantes para tal, assegurado o ressarcimenlo indênizatóÍio ao destinatário
da autorizaçáo somente na hipótêse de eventual aproveitamento dos estudos e na êxata proporÉo do
que Íor utilizado.

| - A pessoa física ou iurídica responsável pela inlerlocuçáo com a AdministraÉo Pública; e



§ 1o As autorizaçÕes poderão ser anuladas sempre que verificada qualquer ilegalidade no PMI
ou quando não atendidos os requisitos estabelecidos em sua outorga.

§ 20 A comunicação da revogaÉo, anulaÉo ou cassação da autorizaÉo será efetuada por
escrito à autorizada, ou por divulgaÉo de aviso em Diário Oflcial.

Art. 104. O proponente poderá desistir, a qualquer tempo, de apresentâr ou concluir os estudos,
mediante ato formal endereçado ao órgão ou entidade demandante.

Art. 105. O órgão demandante poderá solicitar informações adicionais para retiflcar ou
complêmentaÍ os estudos, especiÍicando prazo para apresentação das respostas.

Parágrafo único. O órgão demandante poderá realizar reunióes com o autorizado, bem como
com quaisquer interêssedos na estruturaÉo, sempre que estes possam contribuir para a melhor
compreensão dos êstudos por parte da AdministraÉo.

Art. í06. A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e
projetos em decorrência do procedimento de manifestaÉo de intêresse prêvisto nestê Regulamênto:

| - Não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório;

ll - Não obrigará o poder público a realizar licitaÉo;

lll - Não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração;

lV - Será remunerada somente pêlo vencedor da licitaÉo, vedêde, em qualquer hipótese, a
cobranç€ dê valores do poder público.

Art. '107. Para âceitação dos produtos e serviços do Procedimento de ManifestaÉo de lnteresse,
a comassáo especial de contratação deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstraçáo de quê

o produto ou serviço entregue é adequâdo e suficiente à compreensão do objeto,de que as premissas

adotadas são compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a metodologia proposta é a que
propicia maioí economia e vantagem entre as demais possíveis.

Art. 108. O edital de chamamento estabelecerá a forma de o órgão ou entidade demandante Íará
a deliberaÉo para a apÍovaçáo dos estudos, investigações, levantamentos e projelos de soluções
inovadoras oriundos do Procedimento de ManifestaÇáo de lnteresse.

Seção lv
Do Rêgistro Cadastral

Art. 109. PaÍa realizaÉo de licitações restritas a Íornecedores previâmente c€dastrados, a

administraÉo deverá prever no próprio edital de chamamênlo critérios, condiçóes e limites, sendo que

será admitido fomecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentaçáo
de propostas.

Seção V
Pré{ualiÍicação

Art. 1í0. A Administração Pública poderá promover a pré-qualiÍicaÉo dêstinada a identiÍicâr



I - Íornecedores que reúnam condiÉes de qualiÍicâÉo técnica exigidas para o fornecimento de
bem ou execuÉo de serviços ou obras nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos, e

ll - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidadê estabelecidâs pela AdministraÉo
Pública

§ í" A pre-qualificaÉo poderá ser parcial ou total, contêndo alguns ou todos os rêquasitos de
habilitação técnica nêcêssários à contrataçáo, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de
condiÉês entre os mncoÍentes.

§ ? A pré-qualiÍlcáção de que trata o inciso ldo caput deste artigo poderá ser efetuada poÍ
grupos ou segmentos dê objêtos a sêrêm ôontratados, segundo as especralidades dos fornecêdores.

Art. í11. O procedimento de pré-qualificaÉo ficará permanentemente aberto parâ â inscnÉo
dos eventuais interessados.

Àft. 112. A pré{ualaÍicaçáo terá validade de no máximo um ano, podendo ser êtuelizada a
qualquer tempo.

Parágrafo único. A validade da pré{ualiÍicaÉo de fornecedores não será superior ao prazo de
validade dos documentos apresentados pelos interessados.

§ í' A convocaçáo de que trata o câput destê artigo seÍá rcalizada mediante

| - publicaçáo de extrato do instrumênto convocâtório no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), conforme o caso;

ll - publicaÉo de êxtrato no Diário Oficial e em jornal de grande circulaçãoi e

lll - divulgação no sítio eletrônico oficial e do órgáo ou entidade licitante

§ ? A convocaçáo explicitará as exigências de qualiÍicaÉo técnica ou de aceitaÉo de bens,
conforme o caso.

Art. 1í4. Será Íornecido certiflcado aos pré{ualiÍicados, renovável sempre que o registro for
atualizado.

An. 115. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados a partir da data dâ intamaçáo
ou da lavratura da ata do ato que deflra ou indeíira pedido de pÍé{ualificaÉo de interessados, observado
o disposto nos artigos 165 a 168 da Lei FedeÍal no 14j3312021, no que couber.

Art. 116. A AdministraÉo Pública poderá realizâr licitação rêstrita aos pré-qualificâdos,
justificadamente, desde que:

| - a convocaÉo para a pré{ualiflcaÉo discrimine que as futuras liciteções serão restritas aos
pré{ualificados;

Art. 113. Sempre que a AdministraÉo Pública entender conveniente iniciar procedimento de pré-
qualiÍicaÉo de fornecedores ou bens, deverá convocar os interessados para que demonstrem o
cumprimento das êxigências de qualificaÉo técnica ou de aceitaçáo de bens, conforme o caso.



ll - na convocação a que se refêre o inciso I do caput deste artigo conste estimativa de
quantitativos mínimos que a AdministraÉo Públicâ pretende adquirir ou contrêter nos próximos doze
meses e de prazos pâre publicaÉo do edital; e

lll - a pré-qualificáÉo seja total, contendo todos os requisitos de habilitação técnica necessários
à contrataÉo.

§ í'O registro cadastral de pré{ualiÍicados deverá ser amplamente divulgado e deverá estar
permanentemente abêrto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a procêder, no
mínimo anualmente, a chamamento público para a atualizaÉo dos registros existêntes e parê o ingresso
de novos interessados.

§ 20 Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualiÍicados os licitantes que, na data da
publicaÉo do respectivo instrumento convocalório:

| - já tenham apresentado a documentação exiglda para a prâqualiÍcaÉo, ainda quê o pedido
de pré{ualificaçao seja deferido posteriormentei e

ll - estejam regularmente cadastrados.

§ 30 No caso de reallzaÉo de licitação restrita, a Administração Pública enviará convite poÍ meio
eletrônico a todos os pré-qualiÍicados no respectivo segmento.

§ 40 O convlte de que trata o § 30 deste artigo náo exclui a obrigaÉo de atendimento aos
requisitos de publicidade do instrumento convocatório.

CAPíTULO VII

DO PREGÃO

Art. 118. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceloquando se tratar de
serviço comum de engenharia, nos termos do art. 60, inciso XXl,'a" da Lei 14.1332021.

Art. 119. O pregão é a modalidade de licitaÉo obrigatória para aquisiÉo de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto.

§ 29 No prêgão, desde que devidamente iustiícado e expresso em edital, as propostas serâo
apresentadas e permanecerão sigilosas até o encenamento da Íase competitiva.

§ 30 O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contrataÉo não prevalecêrá para os

Art. 117. A modalidade pregão será adotada semprê que o objeto possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçóes
usuais de mercado.

§ 1o Na licitaÉo por lote, o preço da proposta de preços vencedora de cada um dos itens que o
compóem náo pode ultrapassar o preÇo de referência unitário, salvo quando, justificádamente, o
sobrepreço for inelevanle e o lote em seu preço global for vantaioso para a AdministraÉo.



órgãos de controle interno e externo

Àft. 121. A utilização da modalidade de pregáo, na forma eletrônica, é prefêrenoal, nos lermos
do art. 17, § 2' da Lei 14.13312021 , mas a realização de pregóes presenciais é admitida quando se fizer
necessáriâ a contrataÉo de empresas utilizando-se dos critérios do art. 48, § 3" da Lei Complementar
123120cÉ, quando em decorrência da natureza do obieto não for admissível atrasos na entrega dos
produtos ou serviços ou por outro critério considerado conveniente psla AdministraÇão Pública no
momento do lanç€mento da licitaÉo.

Art. 123. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimênto de
bens ou pela contrataÉo dê serviços @muns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio de
plataformas de gestão que a Administreção municipal adotar por ocasiáo do lanÇámento do processo,
não estando a administraÉo adstrito à utilizaÇão de uma única plataforma.

| - Elaboração do estudo técnico preliminar, salvo nos casos que este é dispensável conforme
regulamento, e do termo de referência,

ll - Aprovaçáo do estudo tecnico preliminâr, se Íor o c€lso, e do termo de referência pela
autoridadê competente;

lll - Elaboraçao do edital, que estabelecerá os critórios de.,ulgamento e a aceitaÉo das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lancês, que incidirá tanto em relação aos lancês intermediários quanto em relaÉo
ao lance que cobrir a mêlhor oferta;

lV - Definiçao das exigências de habilitaÉo, das sanÉes apliúveis, dos prazos e das
condi@es que, pelas suas particularidades, se.iam consideradas rêlevanles para a celebraÉo e a
execuÉo do contrato e o alendimento das necessidades da administração públicâ; e

ParágraÍo único. A fase referida no inciso V do arl. 17 da Lei 14.13312021 poderá, mediante ato
motivado com explicitação dos benefÍcios decorrênles, anteceder às fases reÍeridas nos incisos lll elv
do aludido dispositivo legal, desde que expressamente previsto no edital de IicitaÉo.

Art. '125. A fâsê êxterna do pregão sêrá iniciada com a convocaÉo dos interessados por meio
da divulgaÉo e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
Contrataçõês Públicâs (PNCP), sítio eletrônico oÍicial do órgão ou da entidade promotora da licitaÉo
bem como do aviso de licitação no Diário OÍicial do ente dê maior nível e jornal de grandê circulação.

Art. 120. Em licitaÉo na modalidadê pregão, o egentê de contrataÉo pela conduçáo do certame
será designado pregoeiÍo.

Aí1. 122. Quando a licitaÉo for Íealizada de forma presencial, a sessão deverá ser registrada
em ata e gravada em áudio e vídeo, sendo a gravaçáo juntada aos autos do processo licitatório
pertinente.

Atl. 124. No planeiamento do pregão, serão observadas as seguintes etapas:

V - DesignaÉo do pregoeiro e de sua equipe de apoio.



Art. í26. A Adminiskação disponibilizará a integra do edital de licitaÉo no sÍtio eletrônico oÍicial
da entidade e no Portal Nacional de Compras Públicâs.

Art. 127. A sessão do pregão êletrônico sêrá realizada por meio de sistema informatizado. Aberta
a etapa competitiva, os licitantes poderâo êncaminhar lances sucessivos exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.

§ ío A etapa de lances da sessão pública, prevista em edital, será encerrada mediante aviso de
fechamento iminente dos lancês acionêdo pêlo pregoeiro.

§ ? Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar
com o licitante que apresentou a proposta mais vêntajosa, por meio do sistema eletrônico, pâra que
seja obtida melhor proposta, mesmo quando essa esteja abaixo do valoÍ orçado, observado o critério de

Julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.

§ 30 Todas as referências de têmpo constantes do edital do Pregão Eletrônico, no aviso e durante
e sessão pública, serão registradas no sistema eletrônico e na documentaÉo relative ao cêrteme,
observado e informado no âviso e no edital o horário local do órgão promotor da licitaÉo e o horário de
Brasília.

§ 40 Encenada a fasê de lances, o pregoeiro examinará a proposta, seus anexos e os
documêntos de habilitaÉo enviados pela própria Iicitante, conforme convocação prevista no instrumento
convocatório, devendo classificar ou desclassiíicar e habilitar ou inâbilitar e licitante de acordo com os
critérios estabelecidos no edital, aplicadas as disposições pertinentes desta Resolução.

§ 50 Deíinido o resultado do julgamento, com o objetivo dê buscar o melhor preço, quando a
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço estimado para a mntrataÉo, ô órgão ou
entidade deverá negociar condiÉes maas vantajosas.

§ 6'A negociaçao a que sê refere o § 50 deste ârtigo deveíá serfeite com os demais fomecedores
classiÍicados, quando o primeiro colocado for desclassific€do em razâo de sua proposta permanecer
acima do preço estimado para a contralaÉo.

§ 70 A indicaçáo do lance vencedor, a classiÍicação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem
prejuízo das demais formas de publicidade previstas nesta ResoluÉo e legislação pertinente.

Art. í28. As impugnaçóes ao edital e os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo

licitatório serão protocolados, até três dias úteis anteriores à data Íixada para abertura da sessáo pública,
por meio eletrônico ou presencial, na forma do edital.

§ 1o A resposta à impugnaçáo, ou ao pedido de esclarecimento, será divulgada em sítio eletÍônrco
oficial no prazo dê até 3 (três) dias útêis, limitâdo ao último dia útil anterior à data da aberturado certame.

§ 20 A impugnaÉo não possui efeito suspensivo e cabeíá ao pregoeiro, auxiliado pêlos
responsáveis pela elaboraçáo do edital € dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo deinstituído
no parágraÍo anterior.



§ 30 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de IicitaÉo.

§ 4o Acolhidâ a impugnâÉo contra o edital, será definida e publicâda nova data paÍa rcalizaçÀo
do certame.

Art. í29. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, definido no
edital, de foÍma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitaÉo ou
inabilitaÇâo, em campo próprio do sistema, manifêstar sua intenção de reconer, sob pena de preclusão,
ficândo a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

AÉ. 130. As razôes do recurso deverão ser apresentâdas em momento único, em câmpo próprio
do sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimaÉo ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitaçáo ou, na htpótese de adoÉo da inversão de fases, da ata dê julgamênto.

Art. 't31. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contâdo da data de intimação Õu de
lavratura da ata, êm face dos sêguintes atos administrativos das fases procedimentâis do pregâo:

a) julgamento das pÍopostas,

b) ato de habilitaÉo ou inabalitação de licitante,

c) anulação ou revogaÉo da licitação;

d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escÍito da AdmanistraÉo;

Art, í33. O recurso do presente decreto será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisáo recoÍTida, quê, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encaminhará o recr,rrso com a sua motivaÉo à autoridade supêrior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ ío O acolhimento do
aproveitamento.

recurso implicará invalidaÉo apenas de ato insuscetível de

§ 2" O prazo pâra apíesentação de crntranazões será o mesmo do recurso e terá início na data
de intimaÉo pessoal ou de divulgaÉo da interposiÉo do recurso.

Art, í34. O recurso e o pedido de reconsidêraÇão têrão efeito suspensivo do ato ou da dectsão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compêtente.

Parágrafo único. Na elaboraÉo de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo
órgão de assessoramenlo jurídico, que deverá dirimiÍ dúvadas e subsidiá-la com as informaçôes
necessárias.

Art. 135. A indicação do lance vencedor, a classificaÉo dos lances apresêntados ê demais
informagões relativas à sêssão pública do pregão constaráo de ata divulgada no sistema eletrônico, sem
prejuízo das demais ÍoÍmas de publicidade previstas nesta ResoluÉo e legislaÉo pertinente.

Art. í32, Caberá pêdido de reconsideraÉo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

§ 30 Será assegurado ao licltante vista dos elêmêntos indispensáveis à defesa de seus
interesses.



CAPíTULO VIII
OO CONCORRÊNCIA

Art. 136. A conconênda é a modalidade dê licitaÉo para contrataÉo de bens e seNiços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de .iulgamento poderá

ser:

| - Menor prêço;

ll - Melhor técnica ou conteúdo artístico;

lll - Técnica e preço;

V - Maior desconto;

Art. 137. A conconôncia sêguirá o rito procedimental comum a que se referê o art. 17 da Lêi
14.133t2021.

Aí. í38. No planejamento da concorrência, sêÍá observado o seguinte:

I - elaboração do estudo técnico prêliminar e do lermo de rêferêncie;

ll - aprovação do estudo técnico preliminar ê do termo de referência pêla autoridêde
competente ou por quem esta delegar;

lll - elaboraÉo do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitaÉo das
propostas, o modo de disputa e, quando necêssário, o intervalo mínimo de diÍerença de valores ou de
percêntuais enlre os lances, que incidirá tanto em relaÉo aos lances intermediários quanto em relaçáo
ao lancê quê cobrir a mêlhor oferta;

lV - deÍinição das exigências de habilitaÉo, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condiçÕes
que, pelâs suas particularidades, sejam consideradas relevantes parâ a celebraÉo e a execuÉo do
contralo e o atendimento das necessidades da administÍaÉo pública; e

Parágrâfo único. A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14j3312021 poderá, medianle ato
motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fasês referidas nos incisos lll e lV
do aludido dispositivo legal, desde que expressamente previsto no edital de licitação.

Art. í39. A fase enêrna da concorrência será iniciada com a convocaÉo dos interessados por
meio da divulgação e manutenÉo do inteiro teor do ato convocâtório ê de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oÍicial do órgão ou da entidade promotora

da licataçáo bem como do aviso de licitaÇao no Diário Oricial do ente de maior nível e jornal de grande

cirorlaÉo.

Art. í40. A AdministraÉo disponibilizará a integra do edital de licitaÉo no sítio seu eletrônico
oficial e no Portal Nacional de ContÍataçôe Públicas.

Art. l4l. Modificaçõês no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de public€çao
utilizado para divulgação do texto original, e o pÍazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteraÉo não afetar a formulação das propostas, rêsguardado o tratamento
isonômico aos licitantes.

Aá. 142. As impugnações ao êdital e os pedidos dê esclarecimentos referêntes ao processo

licitatório serão protocolados, até três dias úteas enteriores à data fixada para abertura da sessâo pública,



por meio eletrônico ou presencial, na forma do edital

§ ío A rêsposta à impugnação, ou ao pedido de esclarecimento, será divulgada no sítioeletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aberturado certame.

§ ? A impugnaÉo não possui êfeito suspensivo e câberá ao agente de contrataÉo, auxiliado
pelos responsáveis pela elaboraÉo do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaÉo no prazo
instituído no parágrafo anterior.

§ 3" A concessáo dê efeito suspensivo à impugnaÉo é medida êxcêpcional e deverá sêr
motivada pelo pÍegoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 4'Acolhida a impugnaÉo contra o edital, será definida e publicada nova data para realizâÉo
do certame.

Art. 143. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado de data de inlimação ou dê
lavralura da ata, em face dos seguintes atos dministretivos das fases procedimentais da concorrência:

a) Julgamento des propostas;

b) Ato de habilitaçáo ou inabilitaÉo de licitante;

c) Anulação ou revogaçáo de licitaÉo;

d) ExtinÉo do contreto, quendo determinada por ato unilatêral e escrito da Administração;

Àrt. 14,,-. A intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitaÉo ou inabilitaÉo, em prazo estipulado no edital, sob pena
de preclusão, ê o prazo para apresentação das razôes rêcursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitaÉo ou inabilitaÉo ou, na hipótese de adoÉo da inversão dê fases prevista
no § 1o do aÍ1. 17 da Lei 14.13312021 , da ata de julgamento;

Art. í45. Caberá pedido de reconsideraÉo, no prazo dê 3 (três) dias úteis, contados da data
de intimação, relativâmentê â ato do qual não caiba recurso hiêrárquico.

Art. í46. O recurso de que trata o art. 88 do presente decreto será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não rêconsiderar o ato ou a decisão no prazo de
3 (três) dias úteis, encâminhará o recurso com a sua motivaçáo à autoridade superior, a qual deveÉ
pÍoferiÍ sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimênto dos aulos.

§ ío O acolhimênto do
aproveilamento.

recurso implicará invalidaçáo apenas dê ato insuscetívêl de

§ 20 O prazo para âpresentaçáo de contranazões será o mesmo do rêcurso e terá início na data
de intimaÉo pessoal ou de divulgaÉo da interposiÉo do recurso.

§ 30 Será assegurada ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
anteresses.

Àft. 147. O recurso e o pedido de reconsideração teráo eÍêito suspensivo do ato ou da dêcisão
Íecorrida até que sobrevenha decisão Íinal da âutoridade competente.

Parágrafo único. Na elaboraÉo de suas dêcisôes, a autoridade competente será auxiliada pelo
órgão de assessoÍamento jurídim, que deverá dirimir dúvadas ê subsidiá-le com es informaÉes
necessáries.



CAPíTULO IX
DO DIÁLOGO COMPETITIVO

Art. 148. Diálogo competitivo é a modalidade de licitaÉo para contrataÉo de obras, serviÇos e
compras em que a AdministraÉo Públicâ realiza diálogos com licitantes previamente selecionados
mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender
às suas necessidades, devendo os licitantês âpresentar proposta final apôs o enceÍTamento dos
daálogos.

Art. 149. O diálogo competitivo observará as rêgras e condiçôes previslas em edital, que
indicará

I - a qualiÍicação êxigida dos paíicipantesi

ll - as diretrizes e Íormas de apresentaÉo do trabalho;

lll - as condiçÕes de realizaÉo e remuneraÉo a ser concedida àquele ou àqueles quê
apresentarêm a melhor ou melhores soluÉes;

lV - o número mínimo de interessados a ser observado pela administraÉo para que haja dialógo

§ío A habilitaÉo dos licitantês deverá ocoÍrer antes de fase do diálogo

§2o Para o estabelecimento do númêro mínimode que trata o inciso lV do câput deste artigo os
cirtérios de sêleção e dê clâssiÍlcâÉo devem obedecer a um padrão objetivo.

Art. í50. O procêdimento de diálogo competitivo obsorverá as seguintes fases, em sequência

| - qualiÍiceçáo;

ll - diálogo;

lll - epresentaÉo e julgamento das propostas;

§1o Nas Íases da qualiícaÉo dos candidatos interessados em participar do diálogo e julgamento
de pÍopostas, as decisões tomadas pela administraÉo devem ocorrer com base em critérios objetivos.

§2" Os licitantes nâo habilitados Íicâm impedidos de participar da Íase de diálogo

§3o As fases previstas nos incisos I e lll do capuf deste artigo não poderão ser sigilosas e deverão
ser estabelecidas no instrumento convocâtório com rigidez e transparência.

§4" A fasê relativa ao inciso lll do caput deste artigo é a fase competitiva do certame

§5o O diálogo só será tornado público na fase competitiva

Art. í5í. A fase de qualificaÇão inicia-se com a apresentação da cándidatura dos interessados
em participar da licitaÉo.

§ío O edital estabelecerá o prazo máximo pâra as c{rndidaturas.

§? O candidato deveíá, na fase de qualiÍicaÉo, demonstrar a capacidade de realizar o obieto



da licitaÉo, com as informagões e documentos necessários previstos nos arts. 67 e 69 da Lei Federal
14.1333 de 2021, e no edital.

Art. 152. Não há óbice que as propostas iniciais dos licitantes sejam alteradas p:lra se atingir a
soluÉo adequada à necessidade da administraÉo em funçáo do diálogo mantido com a comissão
especial designada pêla autoridâde mmpetente.

§ío O edital deverá prever requisitos mínimos para que estabelecimênto que a soluÉo oferecida
pelos candidatos seja aceitável, sob pena de desclassiÍicaçáo daqueles que oÍerecerem
soluçõesimpróprias para o atendimento das necessidades a sêíem atendidas.

§? Seráo desclassiícados aqueles que oferecêrêm soluçoes impróprias para o atendimento das
necessidades a serêm atendidas

§4o No caso em que a solução seja o resultado da mesclâ de mais de uma das soluçõês
apresentadas durante o diálogo, o valor da remuneração deverá ser dividido entre aqueles que
epresentatam as soluçôes.

§5o O edital deverá prever que o licilante autor da solução adotada deverá ceder todos os direitos
patrimoniais a eles relativos para a AdministraÉo Pública, hiÉtese em que poderão ser livremênte
utilizados e alterados por ela em outras ocasiÕes, sem necessidade de nova autoÍizaÉo de seu autor.

Art. Í54. O diálogo será realazado individualmente com cada um dos cándidatos e a
administraçáo, até se.ia encenada esta fase, deverá garantir o sigilo relativo das soluçóes apresentadas
pelos candidatos.

ParágraÍo Unico. A adminstraÉo poderá revelar pontos especíÍicos da solução de um
candidato aos demais somente sob a autorizaÉo do proponente, de modo que as informações
fornecidas não confiram vantagens a nenhum dos candidatos.

Art. í 55. A fase de diálogo poderá ser subdividida em subfases, conforme critérios estabelecidos
no edital, de modo que as soluçóes possam ser eliminadas de forma gradativa, sendo encenado o
diálogo quando a comissão concluir que houve soluçáo apta a atendêr os anseios da administraÉo.

Art. 156. Não há obic€, desde que os respectivos proponentes autorizem, que a soluÉo seta o
resultado da mescla de mais de uma das soluçÕês apresêntadas.

Art. '157. Finalizado o diálogo, a administraçáo deverá convocâr os cândidatos para
apresentarem as respectivas propostas.

§í'Como requisito para a contrataÇão, o licitante melhor classiÍlcado deverá aprêsentar a
habilitaçáo Íiscal, social e trabalhista, conforme disposiçôes do ârt. 68 da Lei Federal 14.133 de 2021.

§? A comissão, após encerrada a fase do diálogo e antes da daculgação do edital de convocação
dos licitantês aptos a participar da fase de julgamento das propostas, deverá anexar aos autos os

Art. 153. Poderão particapar da fasê de diálogo os candidatos que forem habilitados na
qualiÍicaÉo.

§3" O edital poderá prever a concessão de prêmio ou remuneraÉo ao licitante que tiver sua
soluÉo escolhidâ e adotada pelo licitante vencêdor, sendo nesse câso, o valor do prêmio ou
remuneração bem como a forma de pagamento deverão constar no edital de seleção.



Art. 158. Para julgamento da proposta mais vantajosa na modalidade diálogo competitivo deveÍá
ser adolado os cirtérios de iulgamento: técnica e preço, melhor técnica ou, no caso de se visar um
contrato de eficiência, o cirtério de maior retomo econômico.

Art. 159, Eventuais impugnações e recursos relativos ao diálogo competitivo devem ser
apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias a mntar da respective public€Éo do último alo de câda uma
das Íase, no Portal Nacional de Contrataçóes Públicâs - PNCP.

CAPÍTULO X
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 160. Os contralos ê termos aditivos celebrados entre a administração e os partioJlêrês
poderãoadotar a forma eletrônica.

ParágraÍo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informa@es, as assinaturas
eletrônicas apostas no contralo deverão ser classificadas como qualficadas, por meio do uso de
certiÍlcado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4", lll, da Lei no 14.O63f2O20.

CAPíTULO XI
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. í61. O objeto do contrato será recebido

| - Em se tratando de obras e serviços

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, contados da comunicaçáo escrita do contratado;

b) Dêfinitivamente, após prazo de observaÉo ou vistoria, que não poderá ser superior â 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, dêvidamente justificados e previstos no alo convocatório
ou no contrato.

ll - Em se tratando de compras

a) PÍovisoriamentê, em até 15 (quinze) dias, contados dê comunicaçáo escrita do contratado;

b) Definitivamente, para efeito de veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaÉo, em ate 30 (trinta) dias, contados da comunicaçáo escrita do contratado.

§ 1" O edital ou o instrumento de contratação direta, ou altematavamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o
recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimêntaÉo preparada, objetos de pêquêno valor, ou
demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à AdministraÉo.

§ ? Para os fins do parágráo anterior, cônsideram-se ob,etos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos le ll do art. 75 da Lei n'14j332021.

CAPíTULO XII

DA SUBCONTRATAçÃO

registros e as gravações em áudio e vídeo realizadas durante a negociaÉo.



Art. 162. A possibilidade de subcontrataÉo, se for o caso, deve eslar expressamente prevista

no edital ou no instrumento de contrataÉo diÍêta, ou alternalivamente no contrato ou instrumento
equivalente, o qual deve, ainda, informar o limite máximo permitido para subcontrataÉo.

§ 1ô É vedada a subcontratação de pessoa físicâ ou jurídicâ, sê aquêla ou os dirigentes desta
manliveÍem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistâ ou civil com
dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agenle público que desempenhe ÍunÉo na licitaÉo
ou atue na flscalização ou na gestão do contrato, ou se deles Íorem cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o tercêiro grau, devendo essa proibiÉo constar
exprêssamente do edital de licitaÉo.

§ 2' E vedada cláusulâ quê permitâ a subcontrataÉo da parcela principal do objelo, entendida
esta como o coniunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigide
apresentaÉo de atestados com o objetivo dê comprovaÍ a execução de serviço, pela licitante ou
contratada, com características semelhantes.

CAPÍTULO XIII
DAS POLíNCAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO OE CONTRATAçÃO

Art. 163. Nas licitaçÕes para obras, serviços de êngenharia ou para a contratação de sêrvtços
terceirizados em regime de dedicaÉo exclusiva de mão de obra, o êdital poderá, desde que justificâdo
no estudo técnico preliminar, exigir quê até 5o/o da mão de obra respônsável pela execuçáo do objeto
da contrataÉo seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos
do sistema prisional, náo permitida a exigência cumulativâ no mesmo instrumento convocatório.

CAPíTULO XIV
oA CoNTRATAçÃO DE SOFTWARE OE USO DTSSEMTNAOO

Art. 164. O processo de gestáo estratégica das contratações de software de uso disseminado
na administraÉo deve ter em conta aspeclos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança e
usabilidade e considerar ainda a relaÉo custo-benefício, devendo a contrataÉo de licenças seralinhada
às reais necessidades da administraÉo com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

CAPíTULO XV
PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 165. Para efeito de participaçáo de empresas eslrangeiras nas licltações, observar-se-á
como parâmetro noÍmativo, no que couber e quando previsto em edital, o disposto na lnstrução
Normativa no 3, dê 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestáo do Ministério da Economia, ou norma
que vier a susbstitui-lá.

CAPÍTULO XVI
OO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 166. Nas contrataçóês de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital dêverá
prever a obrigatoíiedade de implantaÉo de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo

de 6 (seis) meses, contado da cêlebração do contrato, adotandGse como parâmetro normativo para a
êlaboração do programa ê sua implêmentaÉo. no quê coubêr, o disposto no Capítulo M do Dêcreto
Federal no 8.420, dê 18 de marÇo de 201 5.



CAPíTULO XVII
DOS SERVTçOS E FORNECTMENTOS CONTíNUOS

Art. í67. Os serviços e aquisições de natureza continuada, de acordo com os critérios desla
regulamêntação, poderão ter a vigência de seus respectivos contratos pronogada de acordo com a
discrioonariedade da administração.

Art. í68. Consideram-se Serviços contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela
Administração Públicâ para a manutençáo da atividade administrativa, deconenles de necessidades
permanentes ou prolongadas, exemplíicados no rol abaixo:

e)

b)

c)

d)

e)

0

s)

h)

i)

i)

k)

r)

Estudos técnicos, planejamentos, projêtos completos e projetos exêcutivos;

Limpeza;

Alimentaçáo em Geral;

Pareceres, perícias e avaliações em geral;

Fiscalizaçáo, supervisão e gerênciamento de obres e serviços;

Patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

Assessoria e Consultoria na área de Contabilidade;

Assessoria e Consultoria e Consultoria na área Jurídica;

Assessoria e Consultoria êm ne área de Controle lntemo e Controladoria;

Assessoria e Consultoria em Licitação e Contratos;

Assessoria e Consultoria em Folha de Pagamento, Recursos Humanos e E-Social;

Assessoria e Consultoria Administrativa;

m) MenutênÉo Predial;

n) Manutenção de Equipamentos Permanentes;

o) LocaÉo de Bens em Geral, inclusive os contratados por hora;

p) Serviços de lnformática e licença e uso de Software;

q) Manutençáo e Sêrviços de Ar-Condicionedo;

r) Serviços de Publicidade Legal,

ParágraÍo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
implantaÉo de programa de integridade, o contrato será automaticamente rescindido pela

Administração, sem prêjuízo da aplicaÉo de sançÕes administrativas em funÉo de inadimplemento de
obrigaÉo contratual, observado o contraditório e ampla deíesa.



s) Serviços de lnternet;

t) Serviço de Reprografia e Digitalização;

u) TerceirizaÉo de Mão de Obra;

v) ManutenÉo Veicular;

w) Segurânça;

Art, 169. Fornecimento contínuos: Compras realizadas pela AdministraÉo Pública para a
manutenÉo da atividade administrativâ, dêcorrentes de necêssidades permanentes ou pÍolongadas,

exempliÍicâdos no rol abaixo:

a) AquisiÉo de Combustíveisi

b) AquisiÉo de Peçâs de reposiÉo e/ou manutenÉo dê bens em geral;

c) AquisiÉo de Material de Expedientê;

d) Aquisição de Gêneros Alimêntícios;

e) AquisiÉo de Material de Limpeza e HigienizaÉo;

0 AquisiÉo de Medicamentos e congêneres pra manutençáo de atividades relacionas à saúde
pública.

Art. 170. É necessário para a prorÍogaÉo dos Contratos:

I - Houver interesse da Administração;

ll - For comprovedo a vant4osidede dos prêços;

lll - For comprovada a previsão e dotaÉo orçamentária;

lV - Estiver justificada e motiveda por escrito, em procêsso correspondentê;

Art. í 7í. Poderá a AdministraÉo, de acordo com os critérios dos Art. 3', efetuar a pronogação
de contratos, sendo o rol dos Arl. 40 apenas exempliÍicativos.

Att. 172. Os conlratos de que trata êsta Lêi, quê tenham por objeto a prestaçao de serviÇos

executados de forma contínua poderão, desde que previsto no edital, admitir reajuste visando a
adequaÉo aos novos preços de mercâdo, observâdos o inlerregno mínimo de um ano para a atualizaçáo
monetária pêlos índices de mercado ou demonstração analítica da variação dos componêntes dos custos
do contrato, devidamente justiÍicada.

Art. 173. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de
exigibilidade paía cada fonte diíerencaada de recursos, sêparadamente por unidade administrativa ê
subdividida nas seguintes categôrias de contratos:

CAPíTULO XVIII
DA ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTOS



I - fornecimento de bens;

ll - locaçÕes;

lll - prestação de serviços; e

lV - realizaÉo de obras

§ ío As fontes dê recursos constituem-se de agrupamêntos específicos de naturezas dê receitas,
atendendo a uma determinada regra de destinação legal, evidenciando â origem ou a procedência dos
recursos que devem ser gastos com uma determinada íinalidade.

§ ? Os credores de contratos a serem pagos com rêôursos vinculados à finalidade ou à despesa
específicá serão ordenados em listas próprias para cada convênio, contrato de empréstimo ou de
financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenÉo exija vinculação.

AÍt. 174, A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão
do crédito na sequência de pagamentos, a liquidaÉo de despesa.

§'lo Considera-se liquidaÉo de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste na
veriíicâÉo do direito adquirido pelo credor, tendo por base os titulos e documentos comprobatórios do
respectivo crédito, após a execuÉo do objeto ou de etapa do cronograma físico-financeiro do contrato,
conforme o caso.

§ 20 Nos contratos de prestaçáo de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
a situação dê irregularidade no pagâmento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao
FGTS não afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidade, podendo, nesse caso,
a unidade administrativa contratante deduzir parte do pagamênto devado à contratada, limitada a dedução
ao valor inadimplido.

§ 30 Na hipótese de que trata o § 20, a Administraçáo, mediante disposiÉo em edital ou crntrato,
pode condicionar a inclusáo do crédito na sequência de pagamentos à comprovaÉo de quitaÉo das
obrigaÉes trabalhistas vencidas.

§ 40 A despesa inscrita em rêstos a pagar não altera a posição da ordem cronológica de sua
exigibilidade, não conconendo com as liquidaçóes do exercício corrênte.

§ 5o O pagamento das indenizaçóes pÍevistas no § 20 do art. 138 e no art. 149 da Lei n'14.133,
de 1o de abÍíl de 2021, deverá observar a ordem cronológica dê êxigibilidade, ainda que o contrato Já

tenha sido encenado.

AÉ. 175. Os prazos para liquidaÉo e pagamento são cláusulas necessárias nos instrumentos
de contrato, nos termos do inciso Vl do art. 92 da Lei no 14.133, dê 2O2'\ .

ParágraÍo único. Nas hipóteses de substituição do inslrumento de contralo por outro
instrumento hábil, conÍorme dispõe o art. 95 da Lei no '14.133, de 2021, os prazos para liquidação e
pagamento constarão de instrumento convocatório, de aviso de contrataçâo direta ou de outro
documento negocial com o meÍcado.

Art, 176. Previamente ao pagamento, a AdministraÉo deve veriÍicar a manutenção das
condiçÕes exigidas para a habilitaÉo na licitação, ou para a qualificagão, na contratâÉo direta.



§ ? VeraÍicadas quaisquêr irregularidades que impeçam o pagamento, a AdministraÉo devêrá
notiícar o fornecedor contratado para que rêgulerize a sua situaÉo.

§ 30 A permanência da condiÉo de arregularidade, sem a devidâ justificativa ou com justificativa
náo aceita pela AdministraÉo, pode culminar em rescisão contratual, sêm prejuízo da apuração de
responsabilidade e da aplicaçáo de penalidades cabÍveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

§ 40 É Íacultada a retençáo dos créditos decorrente do contrato, ate o limite dos preluízos
causado à AdministraÉo Pública e das multas aplic€das, nos termos do inciso lV do art. 139 da Lei no

14.133, de 2021.

Art. 177. A alteraÉo da ordem cronológica dê pâgamênto somente ocorrerá mediante prévia

.iustificativa da autoridade competente, exclusivamente nas seguintes situações:

| - grave perturbaÉo da ordem, situação de emergência ou câlamidade públicá;

ll - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural
pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco
de desconlinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lll - pagamento de serviços necessários âo funcionamento dos sislemas estruturantes, desde
que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso dê íalência, recuperaÉo judicial ou
dissolu€o da empresa contratada; ou

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do
patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticâs do órgão ou entidade,
quando dêmonstrado o rism de dêscontinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o
cumprimento da missão institucionel.

CAPíTULO XIX
DASSANçÔES

Sêção I

Oas lnfraçóes Administrativas

Art, 178, O licitante ou o contratado que incorra em infraÇõês, apuradas em rêgular processo

administrativo de responsabilizaÉo, se sujeita às respêctivas sanções, nos termos dos arts. 155 e 156 da
Lei íederal no 14.133, de 2021.

Art. í79. Para efeito desta regulamentação, equipara-se ao mntrato qualquer outro acordo
firmado entre a administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou
privado, ainda que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que
estabeleça obrigaçôês de daÍ, lazer ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as
contratações temporárias.

Seção ll
Das SançÕes Administrativas

§ 1o A eventual perda das condições de que trata o caput não enseje, por si, retenÉo de
pagamênto pela AdministraÉo.



§ 20 A aplicaçáo das sanções previstas em lêi não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de
reparaÉo integral do dâno cáusado à âdministraÉo públicâ municipal direta ê indirête.

l- advertência,

ll - multai

lll - impedimênto dê licitar e contratar;

lV - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar

Art. 182. O edital, instrumento de contrataÉo direta, ou outro instrumento dê contratação deverá
prever as sanções que seráo aplicadas êm caso de descumprimento das obrigações convencionadas,
incluída a mora por atraso inlustificado na êxecução do contrato.

Art. í83. A sanÉo de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses

l- descumprimento, de pequene rêlevância, de obÍigaÉo legal ou infraçáo a lei, quando não se

iustificar aplicaÇao de sanÉo mais grave:

ll - inexecuÉo parcial de obrigaÉo contratual principal ou acessória dê pequenâ relevância, â
critério da administraçâo, quando náo sê justiÍlcar âplicação de sanÉo mais grave.

Art. 184. A sanÉo de multa será câlculada na forma prevista no edital, no contrato ou em oulro
instrumento obrigacional, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, observado o seguinte:

| - a aplicaÉo de multa morâtória sêrá procêdida de oportunidade pare o exêrcício do contraditório
e da ampla defesa;

ll - a aplicaÉo de multa moratória não impedirá que a administraÉo a conveÍta em compensatória
e promova a extinÉo unilatêral do contrato cumulada de outras sançôes prêvistas na Lêifêderal no 14.133,
de 2021 .

§ 1'Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pêla administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença s€rá
descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmentê.

§ ? A multa de que trata o capuf deste artigo poderá, na forma do edital, contrato ou de oulro
instrumento obrigacional, ser descontada de pagamento eventualmenle devido pela contratanle deconente

Art. 180. A aplicaçáo das sançôes pelo cometimento de infração será precedida do devido
processo legal, assegurada a observância do contraditório e da ampla defesa.

§ 1o A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as
sanções é da autoridade competente do órgão ou entidade licitânte ou contratanle.

Art. í81. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas previstas neste Decrelo
as seguintes sanções:

Parágrafo único, Para os Ílns deste artigo, considêra-se pêquena rêlevância o descumprimento
de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamênte na exêcuÉo do
clntrato e não causem prejuízos à administraÉo.



de outros contrâtos Íirmados com a administraçáo

§ 30 O atrâso iniustificado na execução do contrato sujeitará o contretâdo à multa de mora, na

forma prevista em edital, em contrato ou em outro instrumento obrigâcional.

§ 40 A sanÉo dê multa poderá ser aplicada cumulalivamente com as demais sanções previstas

neste regulamento.

Art. 185. A sançao de impedimento de liciter e contratar será aplic€da, quando náo se justificar a
imposição de outra mais grave, àquele que:

| - der causa à inexecugão parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso
I do art. 155 da Leifederal no 14.133, de2021, ou que cause grave dano à administraÉo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao anteresse coletivo,

ll - der causa à inexecuÉo total do contrato;

lll - deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certamei

lV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supêrvenientê devidamente justificâdo;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documenlaÉo exigida para a contrataÉo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou

Vl - ensêjar o rêtardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo
justificado.

§ 1o Considera-se inexecuÉo total do contrato:

| - recusa injustificade de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;

ll - recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar ata dê registro de preços, contrato ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo êstabelecido pela administração, o que caracteriza o
descumprimento total da obrigaÉo assumida.

§ ? Evidenciada a inexecuÉo total, a inexecuçáo parcial ou o retardamento do cumprimento do
encârgo contratual:

| - será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois)

dias úteis, para o descumprimento do contrato;

ll - a justiÍicativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de
contratação, pregoeiro ou comissáo de licitâÉo, e a aprêsentada pela contratada será analiseda pêlo fiscal
do contrato que, fundamentadamenle, apresentará maniíestaÉo e submetêrá à decisão da autoridade
competente;

lll - rejeitadas as justiÍicativas, o agente públ,co competente submeterá à autoridade máxima do
órgão ou entidade para quedecida sobre â instauraÇáo do processo para a apuraÉo de responsabilidade;

lV - preliminarmente à instauraÉo do processo de que trata o,rclso lll do § 2o, poderá ser
concedido prazo máximo de'10 (dez) dias útêis para a adequaçâo da execuÉo contÍatual ou entÍega do
objeto.



§ 3" A sançao prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no
âmbito dâ administraÉo públicá dlreta e indareta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Art. í86. A sançáo de declaraÉo de inidoneidadê para licitar ou contÍatar será aplicada àquele
que

I - apresêntar declâraÉo ou documentaÉo Íalsa exigida para o cêrtamê ou prester declaraÉo
Íalsa durante a licitação ou a execução do contralo;

ll - fraudar a licitaÉo ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

lll - comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;

lV - praticar atos ilícitos com vistas a ÍrustÍar os objetivos da licitaÇao;

V - praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lei Íêderal n" 12.846, de 1o de agosto de 2013

§ 1o A autoridade máxima, quando do iulgamento, se concluir pela existência de infração criminal
ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e, quando couber, à
Controladoria.

§ 20 A sanÉo prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da federaçáo, impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administraÉo públicâ, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) enos.

Art. 187. O cometimento de mals de uma infraÉo em uma mesma licitação ou relaçâo contratuâ|,
su.ieitará o infrator à sanÉo cabível para e meis gravê êntre elas, ou, se iguais, somentê a uma delas,
sopesando-se, em qualquer caso, as demais anfrações como circunstância agravante.

§ 1o Não se aplic€ a regra prevista no capul deste artigo se já houver omrrido o julgamento ou,
pelo estágio processual, Íevelar-se inconveniente a avâliaçáo conjunta dos fatos.

§ ? O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de aplicação da sanÉo de multa
cumulativamente à sanÉo mais grave.

Seção lll
Oos Procedimêntos Administrativos

Subseção I

Do Procêsso Administrativo SimpliÍicado - PAS

Art. í88. A apuração de responsabilidade por inÍrações passíveis das sanções de advertência e
mulla, a serem aplicadas conjunta ou separadamente, se dará em processo administrativo simpliÍicado,
facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de
sua intimaÉo.

§ 1o A intimação conteÍá, no mÍnimo

a) a descriÉo dos fatos imputados;

b) o dispositivo pertinente à infraÉo,



c) a identiÍicaÉo do licitante ou contratado ou os elementos pelos quais se possa identificá-los.

a) resumirá as peças principais dos autos;

b) opinará sobre a licitude da mnduta;

c) indicará os dispositivos legais violados; e

d) remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento

§ 30 No procêsso administrativo simplificado de que trata este artigo, é dispensada menifestaçáo
da unidade jurídicâ do órgão ou entidade licitante ou contratante, salvo se houver requerimênto de
autoridade competente para aplicar a sanção.

§ 4" O licitante ou mntratantê poderá apresentar, junto à defesa, eventuais provas que pretenda
produzir

§ 5o Caso êvidenciadâ, no curso do processo administrativo simplificado, ou se o caso envolver a
prática condula que possa câracterizar infração punível com as sanções de impedimento de licitar ou
contratar ou de declaraÉo inidoneidade, será instaurado o processo administrativo de responsabilização.

Subseção ll
Do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR

Art. 189. A aplicaÉo das sançôes previstas nos incisos lll e lV do capuÍ do art. 156 da Lei Federal

no'14.133, de 2021, demanda instauraÉo de processo administrativo de responsabilizaÉo de que trata o

art. 158 da Lei federal no 14.133, de 2021, a ser conduzido por Comissão Processante, permanênte ou
nomeada para o ato (ad hoc), designada pela autoridade máxima do órgão ou entidade da administraÉo.

§ ío O agente público que, no exercício de suas atribuições relacionadas às licitações e relaçóes

contEtuais, tiver conhecimento de qualquer das infrações previslas no art. 155 da Lei Íederal no 14.133, de
2021, cometidas por liqtantes ou contratados, deverá representar à aúoÍidade competente para a
inslauraÉo do processo administrativo de responsabilizaÉo.

§ 20 A instauraÉo do processo administrativo de responsabilizaçáo se dará por ato do ordenador
dê despesas que possuir a competência para aplicar a sanção e mencionará:

| - os íatos que enseiam apuraÉo;

ll - o enquadramento dos fatos às normas pertinentes infraÉo;

lll - a identificaÉo do licitantê ou @ntratado, denominado acusado, ou os elementos pelos quais

se possa identificâ-lo,

lV - a hipótêse do § 30 deste artigo, â idêntificação dos administradorês ou sócios, de pessoa
jurídica sucessora ou de empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligaÉo ou controle, de falo ou de
direato,

§ 30 A infração poderá ser imputada, solidariamenle:

§ 20 A apuração dos fatos e apreciaÉo da defesa será fêita por servidor êfetivo designado ou
comissão compostas por esses agentes públicos, a quem caberá a elaboraçao de Relatório Final conclusivo
quânto à existência de responsabilidade do licitante ou contralado, em que:



a) aos admrnistradores e sócios que possuam poderes administraÉo, se houver indícios de
envolvimento no ilÍcito,

b) à pessoa jurídica sucessora;

c) à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de íato ou de direito,
seguindo disposto para desconsideração da personalidade jurídica.

§ 40 O processo administrativo de responsabilização poderá ser instaurado exclusivamente contra
os administradores e sócios que possuem poderes de administração das pêssoas jurídicâs licitantês ou
contratadas, se identificada prática de subterfúgios, visando burlar os obietivos legais da própria sançáo
administrativa.

Art. 190. A Comrssão Processante será composta por 2 (dois) ou mais servidores,
preferencialmente efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da administração pública,
com atribuiÇão de conduzir o processo e praticar todos os atos necessários para elucidação dos fatos,
inclusive com poderes decisórios sobre os atos de c€ráter instrutório.

§ ío A Comissão Processante, diante de elemenlos que possam revelar prudente a
responsabilizaÉo de terceiros não previstos nesta regulamentação, deve solicitar a abertura de outro
processo ou o aditamento do ato de autorizaÇáo do processo em curso, remetendo-se os autos à autoridade
competente para apreciaÉo e, sendo o caso, instauraÉo do processo em face de outros sujeitos.

§ 30 Se no curso da instruÉo surgirem elementos novos não descritos no ato de abertura de
processo de apuração de responsabilidade, a Comissáo Processante solicitará a instauraÉo de processo

incidental, remetendo-se os autos à autoridade competentê para apreciaÉo.

Art. 191. lnstaurado o processo, ou aditado o ato de instauração, a Comissáo Processante dará
impulso ao processo, intimando o acusado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que se pretenda produzir.

§ 10 Quando se Ílzer necêssário, as provas seráo produzidas em audiência previamente

designada para este Íim.

§ 2' Seráo indeferidas pela Comissão Processante, mediante decisão fundamentãda, provas

ilícitas, impertrnentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 4' Se náo houver rêtrataÉo, o pedido de reconsideraÉo se converterá em recurso, que ficará
retido e será aprêciado quando do julgamento do processo.

Art. 192. Finda instruÉo, o acusado poderá aprêsentar alegaçôes finais em 5 (cinco) dias útêis,
contados de sua intimaçáo.

Art. 193. Ao final do prazo, a Comissão Processante deve elaborar o relatório, no qual

mencionará:

l- os imputados;

ll- os disposrtivos legais e regulamentares infringidos;

§ 3" Da decisão de que trata o § 20 deste artigo, no curso da instrução, cabe pedido de
reconsideraÉo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo.



lll- as sançôes a que está sujeito o infrator;

lV- as peças pÍincipais dos autos;

V- as manifestaçôes da defesa; e

Vl- as provas em que se baseou para formar sua convicção

§ í'O relatório seÍá sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do licitante ou
contratado e informará, quando Íor o caso, se houve falta capitulada como crime e se houve danos aos
cofrês públicos, sugerindo à autoridade julgadora a remêssa de ópia do processo ao setor competente
para as providências cabíveis.

§ 2'O relatório podêrá pÍopor a absolvição por insuflciência de provas quanto à autoria e/ou
materialidade, ou quando Íicar provada a não ocorrência de iníraÉo.

§ 30 O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser adotadas pêla

administraÉo, objetivando evitar a repetiÉo de fatos ou irregularidades semelhantes aos apurados no
processo administrativo de responsabilizaÉo.

§ 4o O processo administrativo de responsabilizaÉo, com o relatório da Comissão Permanente
será remetido para deliberaÉo da autoridade competente, após a manifestaÉo da unidade jurídica do
órgão ou entidade licitante ou contratante.

§ 50 Apresentado o relatório, a Comissão ficârá à disposiÉo da autoridade rêsponsável pela

instauraÉo do processo para prestaÉo de qualquer esclarecimento necêssário.

§ 60 Proferido o julgamento, enceÍram-se as atividades da Comissão Processante

§ 70 A Comissão Processante poderá solicitar a assistência jurídica e de outros órgãos para a
emissâo de parecêíes e instruÉo procêssual, por meio da autoridade máxima.

Subseção lll
Da Prova Emprestada

Art. 194. Será admitida no pro@sso de apuraÉo de responsabilidade o compartilhamento de
informações e provas produzidas êm outro processo administrativo ourudicial, caso em que, após ajuntada
nos autos, será âberta vistas dos autos ao aqlsado para manifestação, em 3 (três) dias úteis, contados de
sua intimaÉo.

§ ío As informações e provas compartilhadas náo se restringem a processos êm que figurem
partes idênticas, devendo o órgão julgador, garantido o contraditório e a ampla defesa, atribuir à prova o
valor que considerar adequado.

§ ? O pedido para compartilhamento de iníormaçóes e provas produzidas em outro processo

será feito pela Comissão Processante à autoridade que tem competência para julgamênto, que

encaminhará solicitaÉo ao juízo competente ou autoridade administrativa de outro Poder ou Entê
federativo.

Subseção lV
Oa Falsidadê Documental



Art, 195. No caso de indícios de falsidade documental apresêntado no curso da instruçáo, a
Comissão Processante intimará o acusado para maniÍêstaÉo, em 3 (três) dias úteis.

§ 10 A decisão sobre falsidade do documento será realizada quando do julgamento do
processo

§ 20 A apresentaÇão de declaração ou documento íalso na fase licitatória ou de execução do
contrato constitui causa principal para abertura do processo administrativo de responsabilização, Éso em
que não será aplicado o disposto no caput e § 1o deste ertigo.

Subseção V
Do Acusado Revel

Art. 196. Se o acusado, regularmente intimado, não comparecer para exerceÍ o direito de
acompanhar o procêsso administrativo de responsabilização, será considerado revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegaçÕes de fato formuladas nos autos do procedimento administrativo para apuragão de
responsabilidade.

§ 1" Na intimaÉo ao acusado deve constar advertência rêlativa aos efeitos da revelia de que
trata o capuÍ deste artigo.

Subseção Vl
Do Julgamento

Art. 197. A decisão sancionatória mencionará. no mÍnimo

| - a identificação do acusado;

ll - o dispositivo legal violado; e

§ 1o A decisão sancionatória será motivada, com indicaÇão precisa e suÍiciente dos fatos e dos
fundamentos jurídicos considêrados para a formação do convencimento.

§ 20 A motivação dêve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaraÉo de
concordância com fundamentos de outras decisões ou manifestações técnicas ou jurídices, que, neste
caso, serâo partes integrantes do ato.

Art. 198. Sem modificaÉo dos fatos narrados na autorizaÉo de abêrtura do processo
administrativo de responsabilização, o órgáo julgador poderá atribuir definiçáo .iurídica diversa, ainda que,

em consequência, sujeite o acusado à sanção dê dêclaraÉo de inidonêidade para licitar ou contratar.

Subseção Vll
Da Diretrizes da Dosimetria

Art. 199. Na aplicaÉo das sangões, a administração pública deve obseNar:

§ 2" O revel poderá intervir no processo em qualquêr fase, recebendo-o no estado em que se
encontrar.

lll - a sanção imposta.



| - a natureza e a gravidade da inÍraÉo cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para â administraÉo pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme normas e
orientações dos órgáos de controle;

Vl - a situaÉo econômico-Íinanceira do acusado, em especial sua c€pacidade de gêração de
receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação dê multa.

Subseção Vlll
Dos Agravantes

Art. 200. São circunstâncras agravantes:

| - a prática da infraÉo com violaÉo de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;

ll - o conluio entre licitantes ou contratantes para a prática da infraÉo;

lll - a epresenteção de documento falso no curso do processo administrativo dê
responsabilização;

lV - a reincidênoa;

V - a prática de quaisquer infraçÕês absorvidas, na forma do disposto no art. í 1 deste Decreto.

§ 1" VeriÍica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, dêpois de condenado
definitivamente por idêntica infraÉo anterior.

§ 2o Para efeito de reincidência

| - considera-se a decisão proferida no âmbito da administraÉo pública direta e indireta de
todos os entes federativos, se imposta sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

ll - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicâçao da decisão deÍinitiva
dessa e a do cometimento da nova infração tivêr decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos;

lll - não se verifica se tiver ocorrido a reabilitaÉo em relaÉo à inÍraÉo anterior

Subseção lX
Dos Atenuantes

Art. 201. Sáo circunstâncias atenuantes

| - â primariedade;

ll - procurar evitar ou minorar as consequências da infraÉo antes do julgamento;



lll - reparaÍ o dano ântes do julgemênto;

Parágrafo único. Considera-se pramário aquêle que náo tenha sido condenado
definitivamente por infraÇáo administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado.

Sêção X
Da Dêsconsideração da Porsonalidado Juídica

Àrt. 2O2. A personalidede jurídica poderá ser desconsidêrâda, observado o contraditório, a
ampla defesa ê a obrigatoriedade, sempre quê utilizedâ para os seguintes Íins:

| - abuso do direito para faÕiliter, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíotos previstos

nêste Dêcrêto;

ll - provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo;

lll - à pessoa jurídice sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação dê coligaÉo ou
controle, de fato ou de direito, com o sancionado.

§ 1o A desconsidêração da personalidade jurídica, para os fins deste Decreto, poderá ser direta
ou indireta

§ 2o A desconsideraçáo dirêta da personalidade jurídicâ implicará na aplicaÉo de sanÉo
diretamêntê em relaçâo aos sócios ou adminislradorês de pessoas jurídicas licitantes ou contratadas.

§ 30 A desconsideraÉo indireta da personalidade jurídica se dará, no processo da licitaÉo ou
de contrataÉo direta, no caso de veriÍicaÉo de oconênciâ impêditivê indirêta.

Art. 203, Considera-se ocoÍrênôie impêditiva indireta a extênsão dos efêitos de sanÉo que

lmpeçâ d6 licitar e contratar a administraÉo pública para:

| - as pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais pêrmanecem impedidas de
licitar com ê administraÉo pública enquanto pefdurarêm as câusas da sanÉo, indêpendentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituií ou de outra em que figurarem como sócios;

Art. 204. A competência para decidir sobre a desconsideração indireta da pêrsonalidade
jurídica será a autoridade máxima do órgáo ou entidade.

§ 1o Diante de suspeita de ocorrência impeditiva indireta, será suspenso o processo licitatório,
pera anvêstigar se a participação da pessoa jurídacâ no procêsso da contratação teve como objetivo burlar
os efeitos da sanÉo aplicada à outra empresa com quadro societário comum.

§ 2' Será intimado o interêssado para que apresente manifestaçáo, no exercício do
contraditório e da ampla defesa, no ptazo de 2 (dois) dias útêls.

§ 3ô Os agentes públicos responsáveis pela conduÉo da licitaçáo ou procêsso de contrataÉo
direta avaliaráo os argumentos de defesa e realizarão as diligências nêcessárias para a prova dos Íatos,

lV - confessar a autoria da infraÉo.

ll - as pessoas jurídices quê tenham sócaos comuns com as pêssoas físicas referidas no inciso
I do capuÍ destê artigo.



como

| - apurar as condiçóes de constituiÉo da pessoa juridica ou o início da sua relaÉo com os
sócios da empresa sancionada;

ll - a atividade econômica desenvolvida pelas empresas;

lll - a composiÉo do quadro societário e idêntidadê dos dirigentês ou administradores;

lV- compartilhamento de estrutura fÍsic€ ou de pessoas, dentre outras

§ 40 Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o
licitante será inabilitado.

Art. 205. A desconsideração direta da personalidade lurídica será Íeelizada no cáso de
cometimento, por sócio ou administrador de pêssoes iurídicâ licitante ou contratada, das condutas previstas

no art. 155 da Ler íederal n" 14.133, de 2021.

AÉ. 206. No caso de desconsideraÉo direta da pêrsonalidade jurídic€, as sanções previstas

no art. 156 da Lei federal no 14.'133, de 2021, serão aplicadas em relação aos sócios ou administradores
que cometerem infraÉo prevista no art. 155 da referida Lei.

AÍ1. 2O7. A desconsiderâçáo dirêta da personalidade jurídica será precedida de processo

administrativo, no qual sêjam asseguradas as garantias do contraditório e da ampla defesa.

§ ío As infraçóes cometidas diretamentê por sócio ou êdministredor na qualidade de licitante
ou na exêcuÉo de contrato poderão ser epuradas no mêsmo processo destinada à apuraÉo de
responsabilidade da pessoa iurídica.

§ 20 A declaraÉo da desconsidêraÉo direta da personalidade jurídica é de competêncaa da
autoridade máxima do órgão ou êntidade.

§ 30 Da decisão de desconsidêreÉo dirêta da personalidade jurídica cabe pedido de
rêconsidêraçáo.

Art. 208, A extinÉo do contrato por ato unilatêral da administração pública poderá ocorrerl

| - antes da abertura do processo administrativo de responsebilização;

ll - no processo administrativo simpliÍicâdo;

lll - em caráter rncidental, no curso do prôcesso administrativo de responsabilizeÉo;

V - quando do julgamento do processo edministrativo de responsabillzação.

Art. 209. Os âtos previstos como infrações administrativas na Lei federal no 14.133, de 2021,

ou em outras Lêis de licitações e contratos da administraÉo pública que sejam tipificados como atos lesivos
na Lei federal no 12.8/,6, de 2013, serão apurados e .iulgados conjuntamente, nos mesmos autos.

Art. 210. Os órgãos e entidades da administraÇáo devêráo, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias

§ 50 Da decisão que inabilitar o licitantê, câberá recurso com efêito suspensivo no pÍazo de2
(dois) dias útêis.



úteis, contados da data da aplicaçâo da sanÉo da qual não caiba mais recurso, informar e manter

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Emprêsas lnidônêas e Suspensas - Ceis e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep,
instituídos no âmbito do Poder Executivo federâl e no sistema adotado pela administraÉo pública, se

houver.

Subsêção Xl
Do Cômputo das Sanções

Art. 211. Sobrevindo nova condenaÉo, no curso do período de duração das sanções previstas

nos incisos lll ou lV do art. 156 da Lei federal no 14.133, de 2021, será somado ao período remanescente

o tempo Íixado na nova decisáo condenatória, reiniciando-se os efeitos das sanções.

§ 1o Na soma envolvêndo as sanções previstas nos incisos lll e lV do art. 156 da Lei federal
n' 14.133, de 2021 , observar-sê-á o prazo máximo de 6 (seis) anos em que o condenado ficará proibido de
licitar ou contratar com a administraÉo pública municipal.

§ 2o Em qualquer caso, a unificação das sanÉes não poderá resultar em cumprimento iníerior
a metade total fixada na condenação ainda que ultrapasse o prazo de 6 (seis) anos previsto no § 10 deste
artigo.

§ 3o Na soma, contam-se as condenaçóes em meses, desprezando-sê os dias, respeitando-
se o limite máximo previsto no § 1o destê artigo, orientado pêlo termo inicial da primeira condenaçáo.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos lll e lV do art. 156 da Lei federal n' 14.'1 33,

de 2021, serão aplicadas de modo independente em relaÉo a cada infraÉo cometida.

Subseção Xll
Da Prescrição

Art.213. A prescrição oconerá em 5 (cinco) anos, contâdos da ciência da infraÉo pela

Administração, e será:

I - intenompida pela instauração do processo administrativo e responsebilizaÉo;

ll - suspênsa pêla celebraÉo de acordo de leniência previsto na Lei fedêral no 12.846, de
2013,

lll - suspensa por dêcisão judicial ou arbitral que inviabilize a @nclusâo da apuração
administrativa.

Subsêção xlll
Oa Reabilitação

| - reparação integral do dano câusado à administraÉo pública;

ll - pagamento de multe;

Art. 212. Sáo independentes e operam efeitos independentes as inÍrações autônomas
praticadas por licitantes ou mntratâdos.

At1.214. É admitida a rêabilitação do condenado perante a própria autoridadê que aplicou a
sanÉo, exigidos, cumulativamente:



lll - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicaçao da sançáo, no caso de
impedimento de licitar e contratâr, ou de 3 (três) anos dâ aplicaÉo da sanÉo no ceso dê declaraçáo dê
inidoneidade;

lV - cumprimento das condiÇõês de reabilitaçáo definidas no ato punitivo, dentrê elas quê o
reabilitando não:

a) esteja cumprindo sanção por outra condenaÉo;

b) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no,nciso lll desse artigo,
a quaisquer das sançõês previstas no art. 156da Leifederalno 14.133, de 2021, imposta pela administração
pública;

c) tenha sido deÍinitivamente condenado, duranle o pêríodo previsto no lnciso lll deste artigo,
poÍ ato praticado após a sanÉo que busca reebilitar, a sanÉo prêvista no inciso lV do art. 156 da Lei

fêderal no 14.133, de 2021, imposta pela administraÉo pública direta ou indireta dos demais entês
federativos; e

V - análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos deÍinidos neste artigo.

Parágrafo único. A sançâo pelas infraçóes previstas nos incisos Vlll e Xll do art. 155 da Lêi
federal no 14.133, de2021, exigirá, como condiÉo de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaÉo
ou aperfeiÇoamento de programa de integridade pelo responsável.

Art. 2í5. A reabilitaçáo alcanga quaisquer sanções aplicadas em decisão definitiva
assegurando ao licitante o sigilo dos registros sobre o seu processo e condenagão.

Parágrafo único. Reabilitado o licitante, a administraÉo pública, solicitará sua exclusáo do
Cadastro Nacional de EmpÍesa lnidôneas e Suspensas - Ceis e do Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - Cnep, instituídas no âmbito do Poder Executivo Íederal e no sistema adotado pela administraÉo
pública, se houver.

Seção XIV
Da Aplicação das Sançõês

Art. 216. A aplicação das sançôes, isolada ou cumulativamente, compete

ll - à autoridade devidamente designâdâ nos procedimêntos licitatórios ou por adesão a ata de
registro de preços ou por contrataÉo/compra direta nas hipóteses de dispensa ou exigibilidade de licitação
realizada pelo órgão ou entidade de que seja titular, ou nas hipóteses de descumprimento das obrigações
contratuais em relação às suas próprias contrataÇÕes, no tocante a aplicaÉo das sançôes de advertências
e multa;

lll - ao órgâo gerenciador, por meio da autoridade devidamente designada, a aplicação das
sanções decorrêntes de infraÉo nos procedimentos licitatórios destinados ao registro de preços e/ou
quando do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, até o momento quê antecede a
contrataÉo.

I - exclusivamente pelo Diretor máximo ou autoridade equivalente, a aplicação das sanções de
declaraÉo dê inidoneidade e impedimento de licitar e contratar com o Poder Legislativo municipal de
Cariré;



Àrt.217. Finalizando o processo administrativo dê rêsponsabilização e havêndo indícios do
comêtimento de ato ilícito ou verificada a possibilidade de proposiçáo de ação judicial para execução da
garantia contratual, ressarcimento de danos materiais, inclusive danos emergentes e lucros cessantes,
danos morais coletivos e danos sócias ou outras ações de ressarcimento cabíveis, os autos serão remetidos
à Procuradoria Jurídica para adoÉo das providencias cabíveis.

§ 10 Caso seja constada grave ilegalidade ainda no curso do procêsso administretivo de
responsâbilizaÉo, encêminher-se-á, sê for o c€so, ópia dos autos à Procuradoria Jurídica com a indicaÉo
do ato ilícito praticâdo, pare êvêntual proposiÉo da açáo judicial cabível.

§ 20 Havendo indícios da prática de ato de improbidade administrativa, sêrá dadâ ciência ao
Ministério Público competentê para a propositura da açáo cabível, nos termos do art. '17 da Lei federal no

8.429, de 2 de junho de 1992.

CAPiTULO XX
DO CONTROLE DAS CONTRATAçÔES

Art. 218. A Controladoria regulamentará, por ato próprio, o drsposto no art. 169 daLei no

14 13312021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e
estruturas, inclusive de gêstão de riscrs e controles internos, para avaliar, direcionar ê monitorar os
procêssos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos
procedimentos de contrataçáo, promover um ambiente íntegro e coníável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planêjamênto estratégico e às leis orçamentáriâs ê promover eficiência, êÍêtividade e
eficácia êm suas contrataçõês.

CAPíTULO XXI
DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

Art. 2í9. A Procuradoria Jurídic€, podêrá editar normas complementares ao disposto nesta
ResoluÉo e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônicô, inclusive modelos de arteÍetos
necessários à contrataçáo.

All. 22O. A Cámara Municipal de Câriré acompanhará a atualizaÉo anual feita por Ato do
Governo Fedôral dos valores êslabelecidos pêlo art. 182 da Lêi 14.133D021, sem nêcessidade de ediÉo
dê ato próprio de atualizaÉo.

Ar1, 221. A Câmara Municipal dê Carire, até 30 de dezembrc de 2023, poderá licitaÍ ou contratar
de acordo com a disciplina constante da Lei Fedêral no 8.6ffi/1993, da Lei Federal no 10.520/2002 e dos
Artigos 1" a 47-A da Lei Federal 

^" 
12.46212011, ou pelas normas definidas nâ Lei Fêdêral no

14.13312021, devendo a opÉo ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou no instrumento de
contrataÉo dirêta.

§ 2o. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor da Lêi no

14j3312021 continuará a ser regido com as regras prêvistas na legislaÉo anterior, na forma prescrita
pelo Art. 190 da Lei n' 14.13312021.

§ ío E vedada a aplicaÉo combinada da Lei no 14.13312021 com as Leis no 8.666/!993 e no

1O.52O|2OO2 e Artigos 1o a 47-A da Lei no 12.46212011, consoante preconiza o Art. 19í da Lei no

14.133t2021.



§ 30. Diante da aplicaÉo da regra prevista nos Artigos 190 e 19'1 dâ Lei no 14j33n021, os
contratos íirmados sob a égide da legislaÉo entêrior terão seu rêgimê de vigência derinido por ela,
aplicaÉo que envolve náo apenas os prazos de vigência ordinariamente definidos, mas também suas
prorrogações em sentido estrito ou sentido amplo (renovação), bem como as regras de alteragão dos
contratos administrativos.

§ 4". Desde que respêitada a regra do Art. 191 da Lei no 14.13312021, que exige a opção de
licatar dê acordo com o regimê anterior, ainda no período de convivência normativa, a Ata de Registro
de Preços gêrada pela respectiva licitaÉo continuará válida durante toda a sua vigêncaa, que pode

alcançar o prazo máximo de 12 meses, sendo possível firmar as contÍataçÕes decorÍentes dessa ata,

mesmo após a revogaÉo da Lêi no 8.666/1993, da Lei no 10.52012022 e da Lêi no 12.46212011.

Art.222. É permitida a contretaÉo de assêssories e/ou consultorias.iurídicâ e/ou administrâtivâ
para assessoramento/consultoria aos agentes públicos quanto à execução das disposições deste
regulamento e da Lei Federal 14.13312021 de 01 de abril de 2021 .

Art. 223. Revogam-se as disposiÉes em contrário

Publiqus.se. Registre-se. Cumpra-se

Cariré-CE, em 20 de novembto de 2023.

ZA AGUIAR

VeTêadoT SANDRA ALCÂNTARA AGUIAR
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Vereador MARIA LUCY XIMENES DE ALMEIDA

2 Secrêtário

Atl,, 224. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaÉo.



JUSTIFICATIVA

A Mesa DiÍetora da Câmara Municipal de Cariré, Estado do Ceará, no uso das suas atribuições constitucionais, e de

acordo com os poderes que lhe confere a Lei oÍgânica do munbipio de Cariré e Regimento lntemo da Câmara

Municipal de Caíirê; e

CoNSIDERÂNDO a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, que estabelece a nova "Lei de Licit@s e Contratos

Administrativos" para os órgâos e entidades da AdministÍeão Pública diÍeta, aúárquica e fundacional;

CoNSIDERÁNDo a necessidade de a.iustes e adequação das normas e regulamentos intemos do poder legislativo

para a compatibilizaçfu da Politica de ContÍataçÕes, das diretrizes de govemança e das competências dos agentes

públicos com as disposições da Lei n" 14.133, de 2021;

CoNSIDERANDo que a Câmara Municipal, observadas às disposições constantes da Lei no 14.133, de 2021, dispõe

de aulonomia para regulamentq& dos procedimenlos intemos de licitações e contratos, não estando

automaticamente vinculada às disposiçoes rqulamentares emanadas pelo Poder Executivo;

CONSIDERAT{Do que a nova leide normas gerais sobre licitação n" 14,133, de'lo de abril de 2021, é de observância

obígatória por esle Poder, no que tange às normas gerais, e que se encontra em vigor desde a sua publicaçãoi

CoNSIDERANDO que a nova lei de noÍmas gelais sobre licitaçfu trouxe várias normas de eÍicfoia limitada, que

necessitam de regulamentação para a sua apliceão;

Nesse contexto, por ser medida crucial à administração atual e futuras da Câmara Municipal, popomos o presente

projêto de resolução, a Íim de atendimento à legislaçáo pátria, bem como Íenamenta de govemança institlrcional do

poder legislativo.

Com votos de estima e consideração, submetemos ao plenáÍio o presente Projeto de Resolução.
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